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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90001/25

1. INTRODUÇÃO

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), inscrita no CNPJ sob o nº 31.443.526/0001-70, com sede na Avenida Marechal Câmara nº
314, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, torna público que, devidamente autorizada pela Secretária de Orçamento e Finanças, DRª. ALINE GAMA BAPTISTA, na
forma do disposto no processo administraGvo nº E-20/001.012225/2023, será realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Gpo
MENOR PREÇO POR LOTE , que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 11.462 de 31 de março de 2023,  pela Lei Estadual nº 287, de 4
de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Resolução DPGERJ nº 1202, de 19 de janeiro de 2023, Resolução DPGERJ nº
1183/2022, disposições legais aplicáveis e pelo disposto no presente edital.

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.compras.gov.br, no dia e hora indicados no início deste
Edital, e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe.

1.3. As reGficações deste Edital, por iniciaGva oficial ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos
os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquesGonavelmente, a modificação não alterar a
formulação das propostas.
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1.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.compras.gov.br, no portal da DPRJ (hQps://transparencia.rj.def.br/licitacoes-
contratos-convenios/licitacoes) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 54 da Lei nº 14.133/2021.

1.5. Na forma do Art. 6, Inc. XXXVIII, combinado com o Inc. XLI da Lei Federal 14.133/21, o critério de julgamento escolhido para a contratação é o de "menor
preço por lote", sendo o critério de aceitabilidade da proposta o preço máximo estimado por item.

 

2. OBJETO

2.1. O objeto deste pregão é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE a fim de atender às necessidades da DEFENSORIA PÚBLICA DO
RIO DE JANEIRO – DPRJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A licitação será dividida em lotes, conforme constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.

2.3. O local e condições de recebimento do objeto licitado estão previstos nos itens 7 e 8 do Termo de Referência.

2.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso
(art. 84 caput da lei 14.133/2021).

2.5. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será a contar da data de publicação do extrato desse instrumento no Diário Oficial eletrônico da DPRJ.

2.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços.

2.7. O FORNECEDOR deverá fazer a entrega de cada solicitação de compra de acordo com o quanGtaGvo requerido e de acordo com os prazos estabelecidos
nos itens 7 e 8 do Termo de Referência.

2.8. As quantidades estimadas estão descritas no Anexo 1A do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

2.8.1. É vedada a realização de acréscimos nos quanGtaGvos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº
14.133/21.

2.8.2. As quanGdades dos itens indicadas no Termo de Referência são meramente esGmaGvas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pela DPRJ
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, servindo como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes, com exceção do quanGtaGvo indicado no item
denominado quantidade mínima.

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão parGcipar deste Pregão os interessados que esGverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br), por meio de CerGficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP –
Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úGl anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praGcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enGdade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaGdão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenGfique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. A parGcipação neste certame é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte apenas nos lotes I, IV e V, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do beneYcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiGda para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte. A exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte nos lotes I, IV e V está fundamentada no estudo
técnico preliminar elaborado no âmbito do processo administrativo nº E-20/001.012225/2023, o qual demonstrou que essa medida fomenta a competitividade e possibilita
maior participação de pequenos negócios, sem comprometer a vantajosidade econômica para a Administração.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperaGvas mencionadas no arGgo 16 da
Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Ysica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuGvo, pessoa Ysica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuGvo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enGdade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa Ysica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infanGl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio e cooperativas; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá parGcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou enGdade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em subsGtuição a outra pessoa, Ysica ou jurídica, com o intuito de
burlar a efeGvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uGlização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão parGcipar no
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apoio das aGvidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contraparGda nacional, não poderá parGcipar pessoa Ysica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.8.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições conGdas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsGtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleGvas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiGvo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parGr de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, preenchendo o Anexo IV deste Edital;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produGva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperaGva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arGgo 16
da Lei nº 14.133/2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaGva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arGgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021, preenchendo o Anexo VI deste Edital.

4.6.1. no item exclusivo para parGcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a marcação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a parGcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a marcação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.4 (subitens) ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente no art.
156, e neste Edital, podendo resultar em advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com o Poder Público.

4.8. Os licitantes poderão reGrar ou subsGtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;

4.12.2. apresentação de proposta com preço distinto para o mesmo item;

4.12.3. apresentação de proposta com quantitativo inferior ao total licitado e

4.12.4. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores
e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em parGcipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário, total do item e total do lote;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisGndo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conGdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando parGciparem de licitações
públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos no item 5.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da ConsGtuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

6. ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaGcamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

6.1.2. Os licitantes poderão reGrar ou subsGtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

6.1.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.1.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.1.5. Iniciada a etapa compeGGva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.1.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

6.1.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.1.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.1.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.1.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlGmo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.1.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.1.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaGcamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

6.1.11.2. A prorrogação automáGca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.1.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaGcamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

6.1.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.1.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.1.11.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas (lances), serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 14.133/21.

6.1.11.7. Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o arGgo 60 da Lei nº 14.133/21, será realizado sorteio das
propostas (lances) empatadas a ser realizado no sistema Compras.gov.br.

 

6.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.2.1. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.2.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.2.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a idenGficação do
licitante. 

6.2.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeGGva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances. 

6.2.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisGr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.2.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.2.7. Em relação a itens não exclusivos para parGcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeGvada a
verificação automáGca, junto à Receita Federal, do porte da enGdade empresarial. O sistema idenGficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte parGcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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6.2.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.2.7.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úlGma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.2.7.3. Verificado o empate ficto, o(a) Pregoeiro(a) agendará o respecGvo julgamento com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, mediante publicação
de aviso no sistema Compras.gov, informando a data e horário do evento.

6.2.7.4. O prazo de 24 (vinte e quatro) horas previsto no item anterior não engloba a convocação realizada imediatamente após a etapa de disputa de preços.

6.2.7.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.2.7.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.2.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.2.8.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.2.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.2.8.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

6.2.8.4. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao úlGmo lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.2.8.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.2.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Uma vez recebidos os documentos, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de parGcipação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manGdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o arGgo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.

7.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpediGvas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.1.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uGlizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.4. Verificadas as condições de parGcipação e de uGlização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compaGbilidade do preço em relação ao máximo esGpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no arGgo 29 a
35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.8. Durante a fase de lances será informado o valor esGmado pela administração, a fim de que todos os licitantes possam apresentar propostas dentro do valor
esGmado. Será informado, ainda, pelo pregoeiro o valor unitário máximo admiGdo para cada item, com vistas à adequação dos valores ofertados pelo licitante classificado
em primeiro lugar, sob pena de inabilitação caso algum exceda o máximo admitido.

7.8.1. Caso o custo global esGmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecGvos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecGvos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não consGtuem moGvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
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de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusGficaGva aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência. 
 

8. FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos de habilitação são os indicados no item 9, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subsGtuída pelo registro cadastral no
SICAF.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsGtuídos por registro cadastral emiGdo por órgão ou enGdade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Anexo V deste Edital

8.5. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exaGdão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018,
art. 7º, caput).

8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em síGos eletrônicos oficiais de órgãos e enGdades emissores de cerGdões consGtui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
vinte e quatro horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.8. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.8.1. Os documentos relaGvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.

8.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaGva à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiGda a subsGtuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1.

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já Gver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por moGvo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c) Ato ConsGtuGvo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com todas as alterações ou consolidação respectiva;

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) A sociedade simples que não adotar um dos Gpos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei Federal n° 10.406/02, deverá mencionar, no Contrato Social,
por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração;

g) Ata da respecGva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o Estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do
artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.

9.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

9.2.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
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a) Um atestado de capacidade técnica, emiGdo por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da sociedade empresária, que comprove(m)
apGdão perGnente e compadvel em caracterísGcas, quanGdades e prazos com o objeto da presente aquisição, na forma do arGgo 67, § 7º, da Lei Federal
nº 14.133 de 2021 que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato
pela DPRJ desde que reste demonstrado o fornecimento de ao menos 20% (vinte por cento) da quanGdade total do objeto do Termo de Referência,
considerando-se cada um dos lotes do Anexo 1A em separado para fins de cálculo percentual.

b) Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, desde que seu somatório reste demonstrado o fornecimento de ao menos 20%
(vinte por cento) da quantidade total do objeto deste Termo de Referência, especificamente da forma acima descrita.

9.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.3.1. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relaGvo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de CerGdão Conjunta NegaGva de Débitos relaGvos a Tributos Federais e à Dívida AGva da União, ou CerGdão
Conjunta PosiGva com efeito negaGvo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

c.1.1)  O licitante poderá, em subsGtuição à cerGdão mencionada na alínea “c.1”, apresentar as seguintes cerGdões conjuntamente, desde que
tenham sido expedidas até o dia 2 de novembro de 2014 e estejam dentro do prazo de validade nelas indicados: CerGdão NegaGva de Débito ou a
CerGdão PosiGva com efeito negaGvo referente à Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a CerGdão Conjunta NegaGva de Débitos relaGvos a Tributos Federais e à Dívida AGva da União, ou CerGdão Conjunta PosiGva com
efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da CerGdão NegaGva de Débitos, ou CerGdão PosiGva com efeito de NegaGva, do Imposto sobre Operações
relaGvas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, cerGdão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento
de inscrição estadual;

c.2.1)  Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da
apresentação da CerGdão NegaGva de Débitos, ou CerGdão PosiGva com efeito de NegaGva, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e
CerGdão NegaGva de Débitos em Dívida AGva, ou CerGdão PosiGva com efeito de NegaGva, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o
caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da CerGdão NegaGva de Débitos, ou CerGdão PosiGva com efeito de NegaGva, do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusGça do Trabalho, mediante a apresentação de CerGdão NegaGva de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

f) declaração de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou
qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, consoante art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, na forma do Anexo IV deste Edital

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConsGtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleGvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, conforme disciplina o art. 63 §1º da Lei nº 14.133/21.

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme Anexo V
deste Edital, relativo ao atendimento à lei 7.258/2016.

9.3.2. Na hipótese de cuidar-se de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a
documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preço, caso se sagre
vencedora na licitação.

9.3.2.1. Caso a documentação apresentada pela Microempresa ou pela Empresa de Pequeno Porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor do certame (no momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas que tenham efeito negativo.

9.3.2.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.

9.3.2.3. A não regularização da documentação no prazo esGpulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

9.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.4.1. Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar os seguintes
documentos:

9.4.1.1. CerGdão negaGva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, caso se trate de pessoa jurídica (Lei nº 14.133/21, art. 69, caput, inciso II), ou
cerGdão negaGva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa Ysica, desde que admiGda a sua parGcipação na
licitação, ou de sociedade simples (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021);

9.4.1.2. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação
extrajudicial;

9.5. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

9.5.1. Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei
Complementar nº 123, de 14/12/06, em especial quanto ao seu arGgo 3º, na forma do Anexo VI - Declaração para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, empresário
individual e cooperativas enquadradas no art. 34, da lei nº 11.488, de 2007.

9.6. AMOSTRAS

9.6.1. A apresentação de amostras, se solicitada, é disciplinada pelo item 6 do Termo de Referência.

9.7. As cerGdões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexisGndo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua
expedição.

9.8. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Secretária
de Orçamento e Finanças, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo Subdefensor Público Geral de Gestão na hipótese de existência de recursos.

9.9. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item,  o pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, repeGndo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
 

10. REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. CADASTRO DE RESERVA

10.1.1. Após o encerramento da etapa compeGGva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor classificado, para a formação
do Cadastro de Reserva, sendo incluído, na respecGva ata, o registro dos que aceitarem cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame.

10.1.1.1. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.

10.1.1.2. A apresentação de novas propostas, na forma deste item, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

10.1.2. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

10.1.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b”, serão classificados segundo a ordem da úlGma proposta apresentada durante a fase
competitiva.

10.1.2.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo a DPRJ realizar os devidos registros na Ata de
Registro de Preços, para a sua atualização.

10.1.3. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto nos itens 8 e 9, serão convocados para assinar a Ata de Registro de
Preços.

10.1.4. O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do primeiro colocado na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não reGrar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jusGficaGva aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.

b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, causados por razão de interesse público ou a pedido do FORNECEDOR.

 

10.2. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.2.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado total ou parcialmente quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.

10.2.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do item 3.10 será formalizado por despacho da DPRJ, assegurado o
contraditório e a ampla e prévia defesa.

10.2.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

 

10.3. ACEITAÇÃO DO OBJETO DA ATA

10.3.1. Executada a ata, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

10.3.2. O recebimento provisório ou definiGvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade éGco-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pela Ata de Registro de Preços.

10.3.3. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo estão definidos nos itens 6 e 7 do Anexo I – Termo de Referência.

 

11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administraGva o proponente/contratado que praGcar as condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução DPGERJ N°
1202 de 18 de Janeiro de 2023, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial da Ata/contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar a Ata/contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Ata/contrato;

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parGcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os proponentes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O proponente/contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% a 30% (meio a trinta por cento) sobre o valor esGmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta, por qualquer das infrações dos
subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaGvo que Gver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos limites do art. 156, inciso III, §4º da Lei nº 14.133/2021, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Edital, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federaGvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos limites do art. 156, inciso IV, §5º da Lei nº
14.133/2021, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7. A apuração e o julgamento das infrações administraGvas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão rito normal, na forma da Resolução DPGERJ 1202, de 19 de janeiro de 2023.

11.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraGvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
proponente/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no edital.

11.10. A aplicação das Sanções Administrativas (penalidades) devem observar também o exarado no item 11 do Termo de Referência.

 

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legíGma para impugnar este Edital de Licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síGo eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlGmo dia
útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:  dos endereços eletrônicos
nulic@defensoria.rj.def.br , cl@defensoria.rj.def.br, até o final do último dia do prazo referido.

12.3.1. Tanto as respostas às impugnações quanto os pedidos de esclarecimentos serão divulgados no endereço eletrônico da DPRJ, www.defensoria.rj.def.br. 
ficando as empresas interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E LAVRATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Não sendo interposto recurso, a Secretária de Orçamento e Finanças adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do
resultado. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Subdefensor Público Geral de Gestão adjudicará e homologará o procedimento.

13.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Secretária de Orçamento e Finanças, o licitante vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, serão convocados, eletronicamente, para a lavratura da Ata de
Registro de Preços.

13.2.1. O prazo para assinatura da ata é de 72 (setenta e duas) horas após convocação.

13.2.2. Na Ata de Registro de Preços são registrados os preços, os fornecedores, e as condições a serem praGcadas, conforme definido neste Edital e no Anexo I -
Termo de Referência.

13.3. Como condição para a lavratura da Ata de Registro de Preços o vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, deverão apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo VII,
em atendimento ao Decreto Estadual nº 43.150, de 24.08.11.

13.4. Na hipótese de não atendimento do item 13.3, poderá a DPRJ proceder à convocação dos demais licitantes, caso não tenha sido formado o Cadastro de
Reserva mencionado no item 10.1, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 90 §5º da Lei nº 14.133/2021.

13.5. Deixando o adjudicatário de lavrar a Ata de Registro de Preços no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções administraGvas ao faltoso, após a
licitação ter retornado a fase de habilitação pela Secretária de Orçamento e Finanças, poderá o pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes,
na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, caso não tenha sido formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 10.1.

13.6. Uma vez formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 10.1, serão os fornecedores convocados na ordem de classificação.

13.7. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

13.8. Em cumprimento ao previsto do art. 12, inciso II, da Resolução n° 914 de 28/12/2017 da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o adjudicatário,
assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva se comprometem a
proceder o imediato cadastro como usuário externo no sistema SEI! por meio do link "hQps://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0" , clicando em "Clique aqui se você ainda não está cadastrado", lendo atentamente o texto inicial apresentado e
preenchendo o formulário em seguida. (dados solicitados)

13.8.1. Em seguida, os interessados deverão:

13.8.2. Baixar o Termo de Declaração de Concordância e Veracidade (hQps://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-
dpge/public/arquivos/Termo_de_Declara%C3%A7%C3%A3o_de_Concord%C3%A3ncia_e_Veracidade.pdf);

13.8.3. Preencher e assinar o Termo de Declaração de Concordância e Veracidade;

13.9. O adjudicatário e os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta melhor classificada deverão optar entre encaminhar a documentação por via:

13.9.1. Postal, para o endereço: Av. Marechal Câmara, 314 - Centro, Rio de Janeiro – RJ - CEP 20020-080), com os seguintes documentos:

a) Original do Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado;

b) Cópia autenticada em cartório do documento de identificação civil no qual conste CPF.

13.9.2. Eletrônica, para o endereço eletrônico: codoc@defensoria.rj.def.br, com cópia para nucont@defensoria.rj.def.br, com o seguinte documento:

a) Termo de Declaração de Concordância e Veracidade original (digital) preenchido e assinado eletronicamente pelo próprio usuário externo, nos termos
da Medida Provisória nº 2.200-2/2011 ou norma que venha a subsGtuí-la. Neste caso, fica dispensada a apresentação do documento de idenGdade, uma
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vez que a autenticidade da assinatura será verificada pela validação da cadeia da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira.

13.9.3. Na hipótese do item 13.9.2 - quando o documento for enviado por meio eletrônico (sem assinatura com cerGficado digital) -, a Coordenação de Gestão
Documental estará autorizada a validar o cadastro do usuário externo desde que conste em processo eletrônico do SEI da DPRJ a seguinte documentação:

a) Termo de declaração de concordância e veracidade original preenchido;

b) Cópia de identidade;

c) Documento no Sei assinado por usuário servidor ou defensor público da DPRJ, indicando que os documentos apresentados pelo usuário conferem com
o original.

13.9.4. Para os membros de EnGdades Públicas Federal, Estadual ou Municipal, a autenGcidade do documento de idenGdade poderá ser suprimida mediante a
apresentação da cópia de Ato de investidura do agente público na administração.

13.10. Verificar se os dados preenchidos estão corretos, confirmar e aguardar o recebimento do e-mail de confirmação;

13.10.1. Enviar o termo assinado junto com a cópia da idenGdade encaminhados de forma digital (digitalizado) para o e-mail codoc@defensoria.rj.def.br com cópia
para nucont@defensoria.rj.def.br .

13.11. O atendimento ao disposto no item 13.8 é condição indispensável para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços com a DPRJ, devendo o
cadastro ser realizado em até 03 (três) dias úteis da notificação, sob pena de se considerar recusa em assinar o instrumento.

13.12. Para fins de cumprimento das obrigações decorrentes da Atas de Registro de Preço, todas as noGficações ao FORNECEDOR serão efetuadas no(s) endereços
de e-mail cadastrado no sistema SEI! nos termos do item 13.8, inclusive noGficações decorrentes de procedimentos desGnados a apurar falhas na execução do objeto da
ata visando a eventual aplicação de penalidades administrativas.

13.13. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA manter o cadastro acima mencionado atualizado, devendo informar por escrito, quaisquer alterações do
endereço de e-mail cadastrado para fins de recebimento de notificações.

13.14. As noGficações às licitantes e adjudicatárias serão efetuadas no endereço de e-mail cadastrado no Compras.Gov; inclusive as decorrentes de procedimentos
destinados a apurar a responsabilidade destes nos termos dos art. 90 §5º da Lei nº 14.133/2021, visando à aplicação de penalidade administrativa.

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será à vista e de acordo com a quanGdade demandada, no prazo de até 30 dias corridos a contar da atestação da fatura referente ao fornecimento, desde que
seja apresentada com todos os documentos pertinentes à sua instrução e comprovação do cumprimento da obrigação.

14.2. Os pagamentos serão efetuados, preferencialmente, por meio de crédito em conta corrente da contratada no Bradesco (insGtuição financeira contratada
pela DPRJ), cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura da ata.

14.3. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelos agentes competentes.

14.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura/Nota Fiscal por culpa do FORNECEDOR, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso,
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

14.5. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao FORNECEDOR, sofrerão a incidência de
atualização financeira com base no IPCA, nos termos do art. 92, inciso V da Lei nº 14.133/2021, e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
Aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% (meio por cento) ao mês pro rata die.

14.6. O FORNECEDOR deverá emiGr Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº
85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, do §1º, do art. 2º,
da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

14.7. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o
Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

14.8. A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal, quando houver ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

14.9. Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações impostas pela Administração.

 

15. RECURSOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará
o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

15.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

15.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
na data de intimação da ata de julgamento.

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que Gver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da inGmação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.defensoria.rj.def.br.

 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta:

PROGRAMA DE TRABALHO:  11010.03.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 339030

FONTE: 1.500.100 - Recursos Ordinários Provenientes de Impostos
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaGcamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico da
DPRJ, https://transparencia.rj.def.br/licitacoes-contratos-convenios/licitacoes.

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO I Termo de Referência

Anexo 1A (TR) Especificações e quantidades

ANEXO II Proposta Detalhe

ANEXO III Ata de Registro de Preços

Anexo I (Ata) Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

Anexo II (Ata) Cadastro de Reserva

ANEXO IV Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal

ANEXO V Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto na Lei 7.258/2016

ANEXO VI Modelo de Declaração de Enquadramento da Empresa Licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO VII Declaração de Elaboração Independente de Proposta

ANEXO VIII Declaração de Inexistência de Penalidade

ANEXO IX Modelo de Declaração em Atendimento ao § 1°, Art. 63 de Lei Federal 14.133/2021

ANEXO X Documento de Oficialização de Demanda (DOD)

ANEXO XI Estudo Técnico Preliminar (ETP)

ANEXO XII Análise de Riscos 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE GAMA BAPTISTA, Secretária de Finanças e Orçamento, em 31/03/2025, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1746990 e o código CRC 4420C367.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

                                        
 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024.

Processo nº E-20/001.012225/2023

 

SUMÁRIO

1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

5. ESPECIFICAÇÕES E GARANTIAS DO OBJETO

6. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

7. RECEBIMENTO LOCAL DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10. OBRIGAÇÕES DA DPRJ

11. SANÇÕES E PENALIDADES

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

1. OBJETO

1.1. O presente procedimento licitatório desGna-se à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender às necessidades da DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DPRJ, conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência e em seu Anexo 1A.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição visa a garanGr a reposição dos estoques para atender a demanda da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - DPRJ, de forma a
garantir as suas atividades administrativas e operacionais ora alinhadas à prestação de atendimento jurídico aos seus assistidos.

2.2. O registro de preços dos materiais objeto deste Termo de Referência visa a garanGr o pronto atendimento de necessidades decorrentes dos serviços
administrativos da DPRJ.

2.3. As quanGdades relacionadas visam a manutenção dos serviços respecGvos durante o período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de estoques
elevados ou o não atendimento de requisições por falta de materiais nos estoques, pelo que o registro de preços mostra-se como a ferramenta mais adequada à celeridade
nas aquisições e ao controle regular dos gastos orçamentários durante o exercício.

 

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1. A modalidade da licitação será o PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o art. 82, §5º, V, da Lei nº
14.133/2021. O critério de julgamento escolhido para a contratação será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observando-se o critério de aceitabilidade da proposta com base
no preço máximo estimado por item, especificação, quantidade e exigências contidas neste Termo de Referência e seus anexos.

3.1.1. A divisão dos lotes foi realizada considerando critérios técnicos e estratégicos, observando o princípio do parcelamento, conforme o art. 40, V, ‘b’ da Lei nº
14.133/2021, de forma a garantir a viabilidade técnica e econômica da contratação, bem como a ampla participação de fornecedores.

3.2. A uGlização do Sistema de Registro de Preços - SRP, com previsão de consumo para 12 (doze) meses, é amplamente adequada para o certame, pois não
haverá o compromisso assumido de utilização dos quantitativos máximos estimados.

3.2.1. E ainda, o SRP consGtui um importante instrumento de gestão, especialmente quando as demandas são incertas, ou de diYcil mensuração, e que
aquisição/contratação poderá ser gradaGva de acordo com a necessidade da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, entre as quais a de espaço Ysico para
armazenamento.

3.2.2. Do uso do SRP por tratar-se de esGmaGva de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12
(doze) meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos, evitando possíveis prejuízos ao erário da InsGtuição, sem restar desperdício,
bem como sem causar interrupção da execução dos serviços e fornecimento.

3.2.3. Faz-se entender que a uGlização de Sistema de Registro de Preços está jusGficada, pois a Administração Pública está indicando o objeto que pretende
adquirir e informando os quanGtaGvos mínimos e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de
contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos máximos.

3.2.4. A DPRJ não está obrigada a contratar o quanGtaGvo máximo mencionado, posto que as aquisições serão realizadas na medida da necessidade e
conveniência de sua Administração. O Registro de Preços visa a estabelecer o preço máximo que a empresa licitante / vencedora / contratada poderá exigir, durante o
prazo de validade da ata de registro de preços, que será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. A
hipótese de prorrogação da Ata  fica condicionada à conformidade dos preços registrados com aqueles constantes de bancos de preços públicos, contratações similares
realizadas pela Administração, pesquisas diretas com fornecedores e dados de mercado extraídos de mídias e tabelas especializadas de modo a assegurar-se que os valores
praticados sejam compatíveis com o mercado e alinhados aos princípios da economicidade e vantajosidade para a Administração Pública.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

3.2.5. Após a renovação de prazo da Ata de Registro de Preços, mediante negociação entre as partes e após formalização do pedido pelo FORNECEDOR, os preços
registrados poderão ser reajustados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a aplicação da variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO (IPCA) ou em outro índice setorial que venha porventura substituí-Io, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses.

3.2.6. O objeto da Ata foi definido de acordo com as necessidades específicas desta instituição.

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

4.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Um atestado de capacidade técnica, emiGdo por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da sociedade empresária, que comprove(m)
apGdão perGnente e compadvel em caracterísGcas, quanGdades e prazos com o objeto da presente aquisição, na forma do arGgo 67 da Lei Federal nº
14.133 de 2021, que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pela
DPRJ, desde que reste demonstrado o fornecimento de ao menos 20% (vinte por cento) da quanGdade total do objeto deste Termo de Referência,
considerando-se, cada um dos lotes do Anexo 1A em separado para fins de cálculo percentual.

b) Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, desde que seu somatório reste demonstrado o fornecimento de ao menos 20%
(vinte por cento) da quantidade total do objeto deste Termo de Referência, especificamente da forma acima descrita.

 

5. ESPECIFICAÇÕES E GARANTIAS DO OBJETO

5.1. As especificações técnicas e as respectivas quantidades a serem fornecidas estão no anexo 1A deste Termo de Referência.

5.2. Da justificativa para indicação de marcas para mera referência:

5.2.1. As marcas de referência indicadas nas especificações têm caráter meramente indicaGvo, exemplificaGvo, podendo ser aceita qualquer outra que atenda
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integralmente às especificações técnicas do objeto.

5.2.2. E baseado no que prevê Lei 14.133/21 Art. 41 Inciso I alínea D, conforme transcrição abaixo:

"Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:".

"d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela idenGficação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas
como referência;"

5.3. Os produtos deverão ser apresentados em embalagens originais e lacradas de fábrica, nas quais deverão constar a descrição técnica do produto, peso e
dimensões, formas de armazenamento, empilhamento máximo e data de fabricação e seus respectivos prazos de validade.

5.4. A Contratada deverá fornecer bens cuja sua fabricação não supere a 2 (dois) anos, na data de cada entrega nos depósitos da DPRJ. Esta informação será
incluída nas especificações do objeto, a fim de assegurar a qualidade e a durabilidade dos produtos adquiridos, evitando o fornecimento de itens obsoletos ou com prazo
de validade próximo ao vencimento.

5.5. Faz parte da presente especificação, no que for aplicável, a norma do fabricante, bem como as normas pertinentes à ABNT – Associação Brasileira de Normas
Técnicas e, ainda, ao INMETRO.

5.6. Havendo divergências entre as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência e as constantes no sistema “Comprasnet”, SEMPRE prevalecerão
as especificações constantes neste Termo.

5.7. O prazo de garanGa e ou validade para todo produto especificado não deverá ser inferior a 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, incluindo
eventuais avarias durante o transporte até o local da entrega, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição, contados da data do recebimento
definitivo, sem que isso implique acréscimos aos preços contratados.

5.8. A garanGa dos produtos no prazo mínimo aqui esGpulado consiste na prestação, pela contratada, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa
do Consumidor (e suas alterações), bem como dos encargos previstos à contratada neste Termo de Referência e seu Anexo 1A. Durante este período, os reparos e
substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus à DPRJ.

5.9. A Contratada deverá fornecer bens cuja sua fabricação não supere a 2 (dois) anos na data de cada entrega nos depósitos da DPRJ.

 

6. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

6.1. Os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, cujas propostas não forem recusadas na fase de aceitabilidade, deverão apresentar a amostra
do objeto deste Termo de Referência (TR) e seu anexo, se solicitados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a parGr da noGficação durante a sessão pública. Essas
Amostras devem estar confeccionadas conforme as especificações, permiGndo a avaliação técnica de compaGbilidade e/ou equivalência. O prazo de entrega pode ser
estendido por até dois períodos iguais, mediante solicitação justificada por escrito do licitante e acordo com a DPRJ.

6.2. Se a amostra for solicitada, ela deverá ser entregue juntamente com a ficha técnica e/ou declaração contendo informações sobre as descrições técnicas do
produto. A embalagem deve incluir detalhes como especificações, data de fabricação, prazo de validade (se aplicável), quanGdade, marca, número de referência, código do
produto e dimensões.

6.3. A DPRJ poderá solicitar a entrega ou envio eletrônico de folders ou catálogos e/ou ficha técnica dos fabricantes, devidamente identificados.

6.4. Análise das amostras:

6.5. O local de entrega das amostras será na Avenida Marechal Câmara, n.º 314, Centro — Rio de Janeiro — CEP: 20020-080, de segunda a sexta-feira, de 10h as
16h, exceto feriados, aos cuidados da Coordenação de Licitações cujos telefones de contato são : (21) 3962-0157 e 3962-0161.

6.6. A amostra aprovada permanecerá na Coordenação de Material para comparação com o bem efeGvamente entregue. Será considerada aprovada se atender
aos critérios técnicos estabelecidos no Anexo 1A, demonstrando eficácia no uso final, especialmente em termos de qualidade, durabilidade, desempenho e funcionalidade.

6.7. A amostra, se solicitada, será avaliada mediante a realização de confrontação e/ou testes, quando for o caso, objeGvando verificar a compaGbilidade
existente entre as especificações constantes neste Termo de Referência, no Anexo 1A e o material apresentado.

6.8. Caso a amostra, se solicitada, NÃO esteja de acordo com os critérios estabelecidos, será a mesma reprovada e a PROPONENTE será declarada desclassificada.

6.9. O bem apresentado como amostra, para melhor análise técnica, poderá ser aberto, manuseado, uGlizado para verificação de sua funcionalidade e sendo
devolvido ao licitante no estado que se encontrar, no final da avaliação.

6.10. As despesas inerentes ao envio e devolução das amostras correrão por conta da sociedade empresária PROPONENTE.

 

7. RECEBIMENTO LOCAL DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os produtos contratados, conforme especificações constantes no Anexo 1A deste Termo de Referência, deverão ser entregues no horário das 8h às 16 horas,
de segunda a sexta-feira, nos Depósitos da DPRJ, conforme tabela abaixo:

 

Locais Endereços Municípios

Depósito Niterói Rua Desidério de Oliveira s/n - Centro Niterói
Almoxarifado da Sede Avenida Marechal Câmara nº 314 - Centro Rio de Janeiro

 

a) A critério do Coordenação de Material da DPRJ, poderá ser determinado a CONTRATADA que as entregas dos produtos sejam realizadas diretamente
em outros locais e também em Órgãos de atuação localizados no Centro e em bairros na Cidade do Rio de Janeiro.

7.2. A entrega do material será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Coordenação de Material da Defensoria Pública, designado(s) para esse fim.

7.3. Será dado recebimento provisório e a aceitação definitiva será condicionada à conferência posterior ao fornecimento dos bens/produtos.

7.4. O recebimento provisório ou definiGvo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato
e que venham frustrar a Administração Pública.

7.5. O prazo para entrega dos produtos é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do dia subsequente ao dia do envio da Nota de Empenho, por e-mail.

7.6. A Contratada deverá comunicar, formalmente, à Contratante, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a data e o horário previstos para a entrega
dos produtos.

7.7. Para a realização da entrega, a CONTRADADA deverá previamente entrar em contato com a Coordenação de Material, pelos telefones (21) 2332-
6300/6302/6206, no horário de 8h às 16h, de segunda a sexta-feira, e também formalizar a operação pelo e-mail institucional comat@defensoria.rj.def.br.

7.8. Os produtos deverão ser entregues em perfeita condição de uso, conforme as condições e especificações descritas (marca, Gpo, modelo, capacidade,
dimensões) neste Termo de Referência e Anexo 1A, bem como na proposta de preço apresentada.

7.9. O prazo para a subsGtuição de produtos avariados observados pela fiscalização deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia subsequente ao
envio do comunicado via E-mail.

7.10. O transportador deve ser instruído para apresentar um quanGtaGvo de colaboradores para descarga compadvel ao volume e à quanGdade dos produtos, sob
pena de ocorrer devolução com todas as despesas oriundas do ato sob responsabilidade da CONTRADADA.

7.11. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência e Anexo 1A,
devendo ser subsGtuídos no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia subsequente ao da noGficação enviada para o e-mail, da CONTRATADA, às suas
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custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.12. Instruir ao transportador no senGdo de que para que se realize a descarga é necessário que seus colaboradores estejam devidamente munidos de seus EPI’s
- equipamentos de proteção individual, incluindo roupas adequadas ao trabalho (calça, bota e camisa).

 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

8.1. Será dado recebimento provisório no ato de entrega e a aceitação definiGva será condicionada à conferência posterior, conforme descrito no item 7.3 deste
Termo de Referência e de acordo com o estabelecido na Lei de Licitações e Contratos 14.133/21.

8.2. Nos termos do artigo 140 da Lei nº 14.133 de 2021, os objetos deste Termo de Referência serão recebidos:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do material com as especificações do objeto, em até
7 (sete) dias corridos a contar da data de entrega;

b) DefiniGvamente, em até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quanGdade do material e
consequente aceitação.

8.3. O recebimento provisório ou definiGvo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução e
fornecimento inadequado.

8.4. Se, entre a data do recebimento provisório e o definiGvo, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a proposta, com defeito, fora da
especificação ou incompletos, após a noGficação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a
situação.

8.5. Se, após o recebimento definiGvo, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou
incompletos, após a notificação por escrito, a contratada terá 10 (dez) corridos para sanar a situação.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Efetuar a entrega do material rigorosamente dentro das caracterísGcas especificadas no edital e na proposta de preços, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir do dia subsequente ao dia do envio da Nota de Empenho, por e-mail.

9.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o(s) material(is) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

9.3. Manter rigorosamente atualizadas as informações que permitam a sua futura localização, sob pena de ficar sujeita às sanções previstas no Edital.

9.4. Comunicar à DPRJ, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data de entrega, os moGvos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

9.5. Fornecer os produtos nos locais de entrega previstos no item 7 e em estrita consonância com o especificado neste Termo de Referência e Anexo 1A.

9.6. Cabe à CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de entrega do material especificado, não cabendo, portanto, a
justificativa de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte dos fornecedores.

9.7. Avisar a data de entrega dos materiais com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência pelo e-mail: comat@defensoria.rj.def.br e pelos telefones (21) 2332-
6300/6301/6206;

9.8. Realizar a entrega do objeto contratado sem qualquer ônus para a DPRJ, estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como
frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

9.9. Promover a entrega em embalagens adequadas para proteger o conteúdo do material contra danos durante o transporte, desde à CONTRATANTE até o local
da entrega, sob condições de habilitação que envolvam embarques, desembarques e movimentação correspondentes.

9.10. Responsabilizar-se, no momento da entrega, pelo descarregamento da mercadoria no local determinado pela DPRJ. Inclusive com equipe treinada para este
tipo de atividade munida dos EPI’S corretos, sob pena de paralização e cancelamento da entrega.

9.11. Trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado;

9.12. Cobrir os riscos a que se julgar exposta, visando a plena execução do objeto licitado;

9.13. Manter, durante toda a duração desta contratação, em compaGbilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
para participação na licitação;

9.14. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, no exercício de suas aGvidades ou serem causados
por seus prepostos à DPRJ ou a terceiros.

 

10. OBRIGAÇÕES DA DPRJ

10.1. Comunicar à licitante vencedora do certame todas e quaisquer ocorrências relacionadas à aquisição do material objeto deste Termo de Referência.

10.2. Efetuar os pagamentos dos materiais DE ACORDO COM O PREVISTO NO EDITAL e após apresentação da Nota Fiscal e o aceite da comissão de recebimento
dos bens adquiridos.

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a licitante vencedora entregar fora das especificações deste Termo de Referência;

10.4. Fiscalizar a entrega do objeto, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências
especificadas neste Termo de Referência.

10.5. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, preposto ou subordinados;

10.6. A administração poderá realizar pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados em Ata.

 

11. SANÇÕES E PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa o proponente/contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial da Ata/contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar a Ata/contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Ata/contrato;
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11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata/contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parGcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os proponentes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O proponente/contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% a 30% (meio a trinta por cento) sobre o valor esGmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta, por qualquer das infrações dos
subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaGvo que Gver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se jusGficar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federaGvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. A apuração e o julgamento das infrações administraGvas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão rito normal, na forma da Resolução DPGERJ nº 1202/2023.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraGvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
proponente/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 

11.8. SANÇÕES E PENALIDADES QUANDO DO RECEBIMENTO E NA EXECUÇÃO DO OBJETO:

11.9. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garanGdo o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definiGva, ficará
sujeita às seguintes sanções previstas no Art. 156 da lei 14.133/21:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9.1. As sanções previstas nos tópicos I, II e III do caput do subitem poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no tópico II.

11.9.2. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

11.10. Sanção de advertência:

11.10.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

11.10.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praGcado não seja suficiente para acarretar prejuízo à DPRJ, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.

11.10.3. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF.

11.11. Sanção de multa:

11.11.1. Resguardados os direitos que a Administração tem de aplicar as penalidades legalmente previstas, no caso de inadimplemento parcial ou total do objeto do
presente certame serão aplicadas as seguintes multas:

11.11.2. Atraso na entrega dos produtos:  multa moratória diária no valor de 2% (dois por cento) do pedido em atraso, limitado a 30% (trinta por cento) do valor
total da Nota de Empenho.

11.11.3. Atraso na subsNtuição de itens reprovados pela fiscalização:  multa moratória diária no valor de 2% (dois por cento) do pedido em atraso, limitada a 30%
(trinta por cento) do valor total do pedido.

11.12. Com fundamento nos arts. 104 e 162 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das
responsabilidades cível e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, moGvo de força maior ou outras
justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração

a) multas, conforme graus e condutas dispostas nas tabelas 1, 2 e 3 abaixo e demais especificações a seguir:

 

Tabela 1 – Escala de Grau Máximo e Percentuais
Escala de Grau Percentual Correspondente

1 3% do valor total da Nota de Empenho
2 6% do valor total da Nota de Empenho
3 9% do valor total da Nota de Empenho
4 12% do valor total da Nota de Empenho
5 15% do valor total da Nota de Empenho

6
18% do valor total da Nota de Empenho com prejuízo da possibilidade de rescisão da
contratação

 

Tabela 2 – Do Recebimento Físico / Execução da Entrega
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Item Descrição do Fato
Grau

(Tabela 1)

% para Aplicação das
Penalidades para

Ocorrência por Nota de
Empenho

Quantidade Máxima por
Ocorrência por Nota de

Empenho
Consequência

1
Permitir situação que cria a possibilidade de causar ou que cause danos físico, lesão
corporal ou consequências letais.

6 18% 1
Por ocorrência, com prejuízo da

possibilidade de rescisão da
contratação.

2
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais,
sem autorização prévia do responsável.

4 12% 1 Por ocorrência.

3
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por culpa ou dolo de seus
agentes.

5 15% 1 Por ocorrência.

4 Fornecer informação falsa de serviço ou de substituição de material. 5 15% 1 Por ocorrência.
5 Utilizar materiais fora dos padrões/especificações exigidos no Termo de Referência. 4 12% 1 Por ocorrência

6
Apresentação do produto de maneira parcial em relação a Nota Fiscal, ou Nota
Fiscal de Terceiros.

2 6% 2 Por ocorrência

7
Apresentação de funcionários vestidos inadequadamente e com postura imprópria
para a realização do serviço de descarga.

5 15% 2 Por ocorrência

8
Deixar de informar ao transportador contratado as normas pré-estabelecidas em
Edital/Ata. Exemplo Prazo, Horários e Local (ais) de entrega(s), conforme Item 7 do
Termo de Referência.

5 15% 3 Por ocorrência

Tabela 2 – Do Recebimento Físico / Execução da Entrega

 

Tabela 3 – Atrasos x Grau

Item Descrição Dias de Atraso
Grau

(Tabela 1)

Quantidade Máxima por
Ocorrência por Nota de

Empenho
Incidência

1

Por deixar de cumprir os prazos previstos para entrega e/ou execução do
serviço, conforme previsto no Edital.

Até 05 dias
úteis.

1 1

Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão da contratação.

2
De 06 Até 10

dias úteis.
2 1

3
De 11 Até 15

dias úteis.
3 1

4
De 16 Até 20

dias úteis.
4 1

5
Acima de 20

dias úteis.
5 1

6
Acima de 25

dias úteis.
6 1

Por ocorrência, já considerando a inexecução
parcial ou total do contrato.

 

 

11.13. Impedimento de licitar e contratar:

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaGvo que Gver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 

11.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11.14.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federaGvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração Gpificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.
155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações administraGvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido arGgo que jusGfiquem a imposição da
penalidade mais grave.

11.14.2. Cabe a sanção de Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaGvo que Gver aplicado a sanção,
pelo prazo de até três anos." Em conformidade com o art. 155, § 4º da Lei 14.133/21.

11.14.3. Entregar apenas 40% da quanGdade contratada será considerada inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto no Art. 156, inciso IV.

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será à vista e de acordo com a quanGdade demandada, no prazo de 30 dias corridos a contar da atestação da fatura referente ao
fornecimento.

12.2. Os pagamentos serão efetuados, preferencialmente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número da conta, agência e banco, deverão ser
informados pelo adjudicatário até assinatura da Ata.

12.3. O pagamento da nota fiscal ocorrerá após a entrega do objeto. Caso o objeto não esteja dentro das conformidades previstas nesse Termo, esse prazo
passará a vigorar a partir da data da regularização da pendência.

12.4. Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações impostas pela Administração.

12.5. A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal, quando houver ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021, serão designados 3 (três) servidores da Coordenação de Material para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos bens, anotando em procedimento próprio no sistema SEI, correlacionado ao processo da contratação, todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. O gestor da ata nomeado para acompanhar a execução deverá, no momento da sua nomeação, abrir processo de fiscalização e encaminhar aos fiscais para
registro de todas as ocorrências, cabendo aos fiscais a busca por soluções amigáveis e convenientes à execução da ata e, não sendo isso possível, deverá comunicar de
forma descritiva e detalhada as faltas ou defeitos observados pelo gestor.

13.3. Cada entrega será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Coordenação de Material da DPRJ, designado(s) para esse fim.

13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei n.º 14.133 de 2021.

13.5. O representante da DPRJ com a respecGva atribuição anotará em procedimento no próprio SEI no processo de Fiscalização, todas as ocorrências
relacionadas com a execução da ATA, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
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autoridade competente para as providências cabíveis.

13.6. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a responsabilidade pela gestão da contratação ficará a cargo de servidor designado.

13.7. Aplicar-se-á Resolução DPGERJ n.º 1173, de 14 de setembro de 2022, que regulamenta a gestão e a fiscalização dos contratos administraGvos no âmbito da
DPRJ.

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A indicação da fonte de recursos orçamentários para a presente contratação, bem como sua disponibilidade, será definida e atestada pela Secretaria de
Orçamento e Finanças da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, após realização da pesquisa de preços.

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1A

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2025.

 
 

LOTE I - MATERIAL DE ESCRITÓRIO 1

SEQ.
CAT.
MAT.

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QTD. 1ª

ENTREGA
QTD.

MÍNIMA
QTD.

GLOBAL

01 343997

Descrição do Objeto: APAGADOR DE QUADRO BRANCO DE ALTA QUALIDADE, IDEAL PARA USO EM SALAS DE AULA,
ESCRITÓRIOS E APRESENTAÇÕES.
Especificações técnicas mínimas:

Material: deve ser feito com base de plástico resistente;
Estojo: permite armazenar 2 marcadores e 2 refis
Base: feltro super macio e resistente; preferencialmente 100% de lã;
Cor: branco ou preto;
Dimensões (A × L × C): 50 × 60 × 150 mm;
Peso: 70g.

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: Caixa com 1 unidade
Marcas de referência: Cis, Tilibra, Faber-Castell igual ou similar.

Unidade 15 15 30

02 335741

Descrição do Objeto: MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR: AZUL
Especificações Técnicas Mínimas:

Material corpo: plástico;
Material ponta: acrílico
Escrita: 4,5 mm
Cor: azul
Dimensões estimadas(A × L × C):

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: Caixa com 12 unidades
Marcas de referência: Compactor, Faber-Castell, BIC Cristal igual ou similar.

Unidade 25 25 50

03 335740

Descrição do Objeto: MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR: PRETO
Especificações Técnicas Mínimas:

Material corpo: plástico;
Material ponta: acrílico
Escrita: 4,5 mm
Cor: Preto
Dimensões estimadas(A × L × C):

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: Caixa com 12 unidades
Marcas de referência: Compactor, Faber-Castell, BIC Cristal igual ou similar.

Unidade 25 25 50

04 464327

Descrição do Objeto: QUADRO BRANCO MAGNÉTICO FÓRMICA PROFISSIONAL 120X90MM, ADEQUADO PARA
GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES.
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: produzido em MDF, Inserção de chapa metálica sob a superfície branca, possibilitando a escrita e
ficação de imãs, laminado melamínico (fórmica) branco brilhante.
Moldura: alumínio.
Cor: Branco
Espessura: 17mm.
Suporte: apagador
Dimensões estimadas(A × L × C): 1200 X 900 mm
Acompanha: manual e conjunto de acessórios para instalação.

Certificação: IBAMA
Forma fornecimento: Unidade
Marcas de referência: Lumina Arte

Unidade 05 10 20

 

LOTE II - MATERIAL DE EXPEDIENTE

SEQ.
CAT.
MAT.

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QTD. 1ª

ENTREGA
QTD.

MÍNIMA
QTD.

GLOBAL

01 356693

Descrição do Objeto: COLA BASTÃO 10 G
Especificações Técnicas Mínimas:

cor: branco;
Composição: éter de poliglucosídeo e água;
Densidade: 20°C 1,1 – 1,20; pH (solução a 10% em água) 9,5 – 10,2;
Dureza: N 45 +/- 10; % Sólidos 50 – 52;
Peso: 10 gramas

fornecimento: Embalagem com 10 até 24 unidades de bastões.
Marcas de referência: Pritt, Faber Castell igual ou similar.

Unidade 200 200 350
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02 483869

Descrição do Objeto: CAIXA ARQUIVO MORTO OFÍCIO KRAFT
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Papel kraft,
Modelo: desmontável
Visor: Sim
Composição: Onda simples
Cor: Pardo
Dimensões estimadas(A × L × C): 130 × 240 × 340 MM

Certificação: CERFLOR
Forma fornecimento: amarrado de 20 a 25 unidades.
Marcas de referência: Dello, WestRock igual ou similar.

Unidade 900 1500 3000

03 611956

Descrição do Objeto: CAIXA ARQUIVO MORTO TIPO PVC 34 × 12 × 24 CM
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: polipropileno corrugado (polionda)
Modelo: desmontável
Visor: com
Composição: Polionda
Espessura: 2 mm
Cor: azul
Dimensões estimadas(A × L × C): 250 × 140x 355
Gramatura: 320 g/m²
Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: amarrado de 20 a 25 unidades.
Marcas de referência: Dello, WestRock igual ou similar.

Unidade 500 500 1000

04 463460

Descrição do Objeto: CLIPS PRENDEDOR PAPEL, CLIPS 2/0 TIPO METÁLICO
Especificações Técnicas Mínimas:

Modelo: n.º 2/0
Material: aço
Tratamento superficial: galvanizado
Tipo: normal
Cor: prateado
Fio: 1,00 mm
Dimensões (A × L × C): 55 x 85 x 115 mm

Certificação: não se aplica-(N/A)
Forma fornecimento: caixa 100 unidades.
Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

Caixa
100 unidades

1000 1000 1500

05 483432

Descrição do Objeto: CLIPS, PRENDEDOR, PAPEL CLIPS 6/0 TIPO METÁLICO
Especificações Técnicas Mínimas:

Modelo: n.º 6/0
Material: aço
Tratamento superficial: galvanizado
Tipo: normal
Cor: prateado
Fio: 1,20mm
Dimensões estimadas(A × L × C): 30 x 60 x 90 mm

Certificação: não se aplica-(N/A)
Forma fornecimento: caixa 50 unidades.
Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

Caixa
50 unidades

1000 1000 1500

06 471820

Descrição do Objeto: ENVELOPE KRAF22 CMCM (PCT C/100)
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Papel kraft
Cor: Marrom
Dimensões estimadas(L × C): 310 x 410 mm
Peso: 80g

Certificação: FSC
Forma fornecimento: 100 unidades

Pacote
100 unidades

150 250 500

07 606196

Descrição do Objeto: ESTILETE PROFISSIONAL COM EMPUNHADURA ERGONÔMICA 18MM
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Plástico termoplástico, emborrachado e antiderrapante.
empunhadura: ergonômica
Cor: Amarelo
Trava: roldana
Guia da lâmina: aço inox.
Dimensões estimadas(A x L): 44 X 147 mm
Tamanho da lâmina: 18mm
Materialda lâmina: aço carbono com sete segmentos
Tipo da lâmina: Reta segmentada

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: unidade
Marcas de referência: Norma, Vonder igual ou similar.

Unidade 9 15 30

08 424764

Descrição do Objeto: ETIQUETA 2 COLUNAS
Especificações Técnicas Mínimas:
Material: Adesivo permanente
Quantidade de etiquetas por folha: 10
Etiquetas por envelope: 100
Cor: branca
Dimensões estimadas(A x L): 66,7 x 25,4 mm

Certificação: FSC
Forma fornecimento: Pacote 100 Folhas
Marcas de referência: Pimaco, Colagril igual ou similar

Pacote
100 Folhas

150 250 500

09 609009

Descrição do Objeto: FITA ADESIVA EMPACOTAMENTO PESADO TRANSPARENTE 50MM X 50M
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: polipropileno
aderência: uma face
Cor: ultra transparente
Dimensões estimadas(L x C): 50 mm X 50 m

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: embalagens de 5 até 10 unidades.
Marcas de referência: 3M, tekbond igual ou similar

Unidade 1000 1000 1500

LOTE II - MATERIAL DE EXPEDIENTE
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10 414810

Descrição do Objeto: GRAMPEADOR METÁLICO 26/6, GRAMPEIA ATÉ 30 FOLHA.
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Estrutura metálica
Capacidade: 30 folhas
Cor: Cinza
Grampos: 26/6
Armazenar: 100 grampos
Dimensões estimadas(A x L x C): 70 x 20 x 175 mm
Peso: 300 gramas

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: unidade
Marcas de referência: Easy Office, Tilibra, Cis igual ou similar

Unidade 150 150 250

11 425226

Descrição do Objeto: GRAMPO METÁLICO CAP. 30FL - 26/6
Especificações Técnicas Mínimas:

Tamanho: 26/6
Material: aço carbono
Acabamento: galvanizado
Modelo: Mesa

Certificação: não se aplica-(N/A)
Forma fornecimento: caixa com 1.000 unidades.
Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

Caixa
com 1.000
unidades

600 600 1000

12 332121

Descrição do Objeto: GRAMPO METÁLICO CAP. 100FL — 23/13 Grampo grampeador
Especificações Técnicas Mínimas:

Tamanho: 23/13
Material: aço carbono
Acabamento: niquelado

Certificação: não se aplica-(N/A)
Forma fornecimento: caixa com 1000 unidades.
Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

Caixa
com 1.000
unidades

30 50 100

13 293719

Descrição do Objeto: PILHA ALCALINA AAA
Especificações Técnicas Mínimas:
modelo: AAA
Composição química da pilha: Dióxido de Manganês, Zico, Hidróxido de Potássio, Grafite e Oxido de Zinco.
Material: alcalinas de alta performance
Voltagem: 1,5 Volts
Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: pacote com 2 Unidades
Marcas de referência: duracell igual ou similar

pacote com 2
Unidades

150 150 250

14 368172

Descrição do Objeto: PILHA ALCALINA AA
Especificações Técnicas Mínimas:
modelo: AA
Composição química da pilha: Dióxido de Manganês, Zico, Hidróxido de Potássio, Grafite e Oxido de Zinco.
Material: alcalinas de alta performance
Voltagem: 1,5 Volts
Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: pacote com 2 Unidades
Marcas de referência: duracell igual ou similar

pacote com 2
Unidades

50 100 200

15 323414

Descrição do Objeto: FITILHO PLÁSTICO TORCIDO PRODUZIDO DE POLIPROPILENO RECICLADO DE RESISTÊNCIA A
ALTAS PRESSÕES, PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA NA AMARRAÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS.
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Polipropileno Reciclado
Tipo: fitilho plástico torcido F-5.
Cor: cinza-escuro
Dimensões estimadas(L × C): 200 mm x 300 m
Peso: 1kg

Certificação: não se aplica-(N/A)
Forma fornecimento: rolo
Marcas de referência: MaxiRáfi igual ou similar

Unidade 60 60 100

16 486435

Descrição do Objeto: SACO PLÁSTICOS PARA ORGANIZAÇÃO, FICHÁRIOS E PASTAS, DOCUMENTOS PARA
CONSERVAÇÃO.
Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Polietileno
Espessura: 0,20 micras
Furos: 4 Furos
Cor: Transparente
Dimensões Ofício (A × L): 240 x 325 mm

Certificação: não se aplica-(N/A)
Forma fornecimento: Pacote com 50 unidades
Marcas de referência: ACT, DAC igual ou similar

Pacote com 50
unidades

24 40 80

17 416055

Descrição do Objeto: TESOURA MULTIUSO, POIS SERVE PARA REALIZAR CORTES COM A MAIOR PERFEIÇAO SEJA EM
PAPEL, TECIDO, CABELO OU ALIMENTO, IDEAL EM ESCOLA, COZINHA, ESCRITÓRIO, SALAO DE BELEZA E OUTROS
Especificações Técnicas Mínimas:

Tamanho: 210 mm
Material: Aço inox
Tipo de ponta: Tradicional (não arredondada).
Cabo: polipropileno
Cor: Preta
Dimensões estimadas(A × L × C): 261 X 105 X 13mm
Peso: 72g

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: 1 unidade
Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

Unidade 12 12 20

LOTE II - MATERIAL DE EXPEDIENTE

 

LOTE III - MATERIAL DE ESCRITÓRIO 2

SEQ.
CAT.
MAT.

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QTD. 1ª

ENTREGA
QTD.

MÍNIMA
QTD.

GLOBAL
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01
 

615588

Descrição do Objeto: CANETA ESFEROGRÁFICA: AZUL CAPACIDADE MÍNIMA DE ESCRITA DE 1.200 M (MIL E DUZENTOS
METROS) SEM FALHAS E BORRÕES.
Especificações Técnicas Mínimas:

Composição: resinas termoplásticas; Ponta metálica; Esfera: carbeto e tungstênio;
Material corpo: poliestireno ou polietileno
Tinta: resinas, corantes, solventes e espessantes.
Tampa: sim
Tipo de caneta: Esferográfica
Cor da tinta: Azul
Tipo de ponta/traço: fina
Escrita: 0,7 mm
Ponta: esfera de tungstênio 90 mm
Dimensões (A × L × P): 145 × 680 × 250 mm

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: Caixas com 50 unidades cada.
Marcas de referência: Compactor, Faber-Castell, BIC Cristal igual ou similar.

Unidade 9000 15000 30000

02
332339

 

Descrição do Objeto: CANETA MARCA TEXTO, GRIFAR DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL SEM MANCHAR O VERSO.
POR TER PONTA CHANFRADA, TAMBÉM É INDICADO PARA LETTERINGS, TENDO DUAS ESPESSURAS DE TRAÇO.
Especificações Técnicas Mínimas:

Tipo: tinta fluorescente
Material corpo: plástico
material ponta: poliéster
Ponta: chanfrada
Traçado: 1 a 5 mm
Tinta com base: água
Cor: amarelo
Dimensões (A × L × C): 140 x 115 x 5 mm
Peso: 20 g

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: caixa com 10 até 24 unidades.
Marcas de referência: Stabilo Boss, Faber-Castell, BIC Cristal igual ou similar.

Unidade 200 500 1000

03 315046

Descrição do Objeto: MARCADOR PERMANENTE COR: PRETO
Especificações Técnicas Mínimas:

Composição: resinas termoplásticas; Ponta metálica; Esfera: carbeto e tungstênio;
Material corpo: poliestireno ou polietileno
Tinta: base de corantes, álcool e borracha sintética.
Tampa: sim
Ponta: Cônica
Tipo de caneta: Permanente
Cor da tinta: Preto
Tipo de ponta/traço: Grossos/fina
Escrita: 1,1 mm

Certificação: INMETRO
Forma fornecimento: unidade
Marcas de referência: Compactor, Faber-Castell, BIC Cristal igual ou similar.

Unidade 60 100 200

LOTE III - MATERIAL DE ESCRITÓRIO 2

 

LOTE IV - LOGÍSTICO

SEQ.
CAT.
MAT.

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QTD. 1ª

ENTREGA
QTD.

MÍNIMA
QTD.

GLOBAL

01 483484

Descrição do Objeto: FILME DE PLÁSTICO COM BOLHAS, PRODUZIDO NA FORMA DE BOBINAS COM ATÉ 1,30 X 100M.
Especificações Técnicas Mínimas:

Formatos: Bobina
Gramatura do filme: 32 g / m²
Espessura do filme: 29 micras
Diâmetro das bolhas: 10 mm
Peso da bobina: 4,1 kg
Resistência à ruptura: 25 Mpa
Alongamento na ruptura: 800%
Resina básica: Polietileno linear de baixa densidade
Mistura: Processado por lotes em homogeneizador vertical
Cor: Natural / 75% de transparência
Aplicação: Ideal para manufatura de sacos e embalagem de produtos de médio porte
Propriedades: Resistência Térmica Resistência Mecânica Isolante Acústico
Armazenagem: Temperatura < 30 °C, umidade rel. < 60%
Dimensões estimadas(A × L): 1,30 X 100M.

Forma fornecimento: Rolo

Rolo 60 100 200

02 476377

Descrição do Objeto: BOBINA DE PLÁSTICO FILME TRANSPARENTE 500 X 300M
Especificações Técnicas Mínimas:

Largura: 495 mm
Espessura: 0,023 mm
Densidade: 0,916 g/cm³
Tubetes diâmetro interno: 75 mm
Tubete: 13 mm
Espessuras: 10μ até 80μ

Forma fornecimento: Rolo

Rolo 15 25 50

 
LOTE V - CAIXA DE ENTREGA

ITEM CAT.MAT. ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QTD. 1ª

ENTREGA
QTD.

MÍNIMA
QTD.

GLOBAL

01 309075

Caixa de papelão, material: papelão reforçado, face/parede: onda BB, papelão onda dupla, espessura de 6,0mm (+/-
10%), estrutura formada por dois elementos ondulados, miolos colados a três elementos planos (capas), dimensão
(c x l): 480 x 300 mm, altura: 300 mm, gramatura: 605 g, coluna: 7,5kgf/cm, cor caixa: pardo, , fechamento: 4 abas,

forma fornecimento: amarrados de 10 a 20 unidades.

unidade 1500 2500 5000

 

 
 

ANEXO II
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PROPOSTA DETALHE

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

PROPOSTA DETALHE

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico nº 90001/25,

A Realizar-se: 16/04/2025 - 11:00H

Processo nº E-20/001.012225/2023

 A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados,
obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes do EDITAL.

CARIMBO DA FIRMA

LOTE ITEM

NÚMERO
DE

ESTOQUE
(CATMAT)

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD MARCA/MODELO

PREÇO (R$)

UNIT. TOTAL

I

01 343997

Descrição do Objeto: APAGADOR DE QUADRO BRANCO DE ALTA
QUALIDADE, IDEAL PARA USO EM SALAS DE AULA, ESCRITÓRIOS E
APRESENTAÇÕES.

Especificações técnicas mínimas:

Material: deve ser feito com base de plástico resistente;

Estojo: permite armazenar 2 marcadores e 2 refis

Base: feltro super macio e resistente; preferencialmente 100% de
lã;

Cor: branco ou preto;

Dimensões (A × L × C): 50 × 60 × 150 mm;

Peso: 70g.

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: Caixa com 1 unidade

Marcas de referência: Cis, Ti libra, Faber-Castell igual ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 30    

02 335741

Descrição do Objeto: MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR:
AZUL

Especificações Técnicas Mínimas:

Material corpo: plástico;

Material ponta: acrílico

Escrita: 4,5 mm

Cor: azul

Dimensões estimadas(A × L × C):

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: Caixa com 12 unidades

Marcas de referência: Compactor, Faber-Castell, BIC Cristal igual
ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 50    

03 335740

Descrição do Objeto: MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR:
PRETO

Especificações Técnicas Mínimas:

Material corpo: plástico;

Material ponta: acrílico

Escrita: 4,5 mm

Cor: Preto

Dimensões estimadas(A × L × C):

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: Caixa com 12 unidades

Marcas de referência: Compactor, Faber-Castell, BIC Cristal igual
ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 50    
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04 464327

Descrição do Objeto: QUADRO BRANCO MAGNÉTICO FÓRMICA
PROFISSIONAL 120X90MM, ADEQUADO PARA GERENCIAMENTO
DE INFORMAÇÕES.

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: produzido em MDF,  Inserção de chapa metálica sob a
superYcie branca, possibilitando a escrita e ficação de imãs,
laminado melamínico (fórmica) branco brilhante.

Moldura: alumínio.

Cor: Branco

Espessura: 17mm.

Suporte: apagador

Dimensões estimadas(A × L × C): 1200 X 900 mm

Acompanha: manual e conjunto de acessórios para instalação.

Certificação: IBAMA

Forma fornecimento: Unidade

Marcas de referência: Lumina Arte

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

VALOR GLOBAL R$:

Un 20    

01 356693

Descrição do Objeto: COLA BASTÃO 10 G

Especificações Técnicas Mínimas:

cor: branco;

Composição: éter de poliglucosídeo e água;

Densidade: 20°C 1,1 – 1,20; pH (solução a 10% em água) 9,5 –
10,2;

Dureza: N 45 +/- 10; % Sólidos 50 – 52;

Peso: 10 gramas

fornecimento: Embalagem com 10 até 24 unidades de bastões.

Marcas de referência:  Pritt, Faber Castell igual ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 350    

02 483869

Descrição do Objeto: CAIXA ARQUIVO MORTO OFÍCIO KRAFT

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Papel kraft,

Modelo: desmontável

Visor: Sim

Composição: Onda simples

Cor: Pardo

Dimensões estimadas (A × L × C): 130 × 240 × 340 MM

Certificação: CERFLOR

Forma fornecimento: amarrado de 20 a 25 unidades.

Marcas de referência: Dello, WestRock igual ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 3000    
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03 611956

Descrição do Objeto: CAIXA ARQUIVO MORTO TIPO PVC 34 × 12 ×
24 CM

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: polipropileno corrugado (polionda)

Modelo: desmontável

Visor: com

Composição: Polionda

Espessura: 2 mm

Cor: azul

Dimensões estimadas(A × L × C): 250 × 140x 355

Gramatura: 320 g/m²

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: amarrado de 20 a 25 unidades.

Marcas de referência: Dello, WestRock igual ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 1000    

04 463460

Descrição do Objeto: CLIPS PRENDEDOR PAPEL, CLIPS 2/0 TIPO
METÁLICO

Especificações Técnicas Mínimas:

Modelo: n.º 2/0

Material: aço

Tratamento superficial: galvanizado

Tipo: normal

Cor: prateado

Fio: 1,00 mm

Dimensões (A × L × C): 55 x 85 x 115 mm

Certificação: não se aplica-(N/A)

Forma fornecimento: caixa 100 unidades.

Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Caixa 100
unidades

1500    

05 483432

Descrição do Objeto: CLIPS, PRENDEDOR, PAPEL CLIPS 6/0 TIPO
METÁLICO

Especificações Técnicas Mínimas:

Modelo: n.º 6/0

Material: aço

Tratamento superficial: galvanizado

Tipo: normal

Cor: prateado

Fio: 1,20mm

Dimensões estimadas(A × L × C): 30 x 60 x 90 mm

Certificação: não se aplica-(N/A)

Forma fornecimento: caixa 50 unidades.

Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Caixa 50
unidades

1500    

06 471820

Descrição do Objeto: ENVELOPE KRAF22 CMCM (PCT C/100)

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Papel kraft

Cor: Marrom

Dimensões estimadas(L × C): 310 x 410 mm

Peso: 80g

Certificação: FSC

Forma fornecimento: 100 unidades

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Pacote 100
unidades

500    
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II

07 606196

Descrição do Objeto: ESTILETE PROFISSIONAL COM
EMPUNHADURA ERGONÔMICA 18MM

Especificações Técnicas Mínimas:

M a t e r i a l : PlásGco termoplásGco, emborrachado e
antiderrapante.

empunhadura: ergonômica

Cor: Amarelo

Trava: roldana

Guia da lâmina: aço inox.

Dimensões estimadas(A x L): 44 X 147 mm

Tamanho da lâmina: 18mm

Materialda lâmina: aço carbono com sete segmentos

Tipo da lâmina: Reta segmentada

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: unidade

Marcas de referência: Norma, Vonder igual ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 30    

08 424764

Descrição do Objeto: ETIQUETA 2 COLUNAS

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Adesivo permanente

Quantidade de etiquetas por folha:  10

Etiquetas por envelope:  100

Cor: branca

Dimensões estimadas(A x L): 66,7 x 25,4 mm

Certificação: FSC

Forma fornecimento: Pacote 100 Folhas

Marcas de referência: Pimaco, Colagril igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Pacote

100 Folhas
500    

09 609009

Descrição do Objeto: FITA ADESIVA EMPACOTAMENTO PESADO
TRANSPARENTE 50MM X 50M

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: polipropileno

aderência: uma face

Cor: ultra transparente

Dimensões estimadas(L x C): 50 mm X 50 m

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: embalagens de 5 até 10 unidades.

Marcas de referência: 3M, tekbond igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 1500    

10 414810

Descrição do Objeto: GRAMPEADOR METÁLICO 26/6, GRAMPEIA
ATÉ 30 FOLHA.

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Estrutura metálica

Capacidade: 30 folhas

Cor: Cinza

Grampos: 26/6

Armazenar: 100 grampos

Dimensões estimadas(A x L x C): 70 x 20 x 175 mm

Peso: 300 gramas

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: unidade

Marcas de referência: Easy Office, Tilibra, Cis igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 250    
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11 425226

Descrição do Objeto: GRAMPO METÁLICO CAP. 30FL - 26/6

Especificações Técnicas Mínimas:

Tamanho: 26/6

Material: aço carbono

Acabamento: galvanizado

Modelo: Mesa

Certificação: não se aplica-(N/A)

Forma fornecimento: caixa com 1.000 unidades.

Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Caixa com
1.000

unidades
1000    

12 332121

Descrição do Objeto: GRAMPO METÁLICO CAP. 100FL — 23/13
Grampo grampeador

Especificações Técnicas Mínimas:

Tamanho: 23/13

Material: aço carbono

Acabamento: niquelado

Certificação: não se aplica-(N/A)

Forma fornecimento: caixa com 1000 unidades.

Marcas de referência: Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Caixa com
1.000

unidades
100    

13 293719

Descrição do Objeto: PILHA ALCALINA AAA

Especificações Técnicas Mínimas:

modelo: AAA

Composição química da pilha: Dióxido de Manganês, Zico,
Hidróxido de Potássio, Grafite e Oxido de Zinco.

Material: alcalinas de alta performance

Voltagem: 1,5 Volts

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: pacote com 2 Unidades

Marcas de referência: duracell igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

pacote com
2 Unidades

250    

14 368172

Descrição do Objeto: PILHA ALCALINA AA

Especificações Técnicas Mínimas:

modelo: AA

Composição química da pilha: Dióxido de Manganês, Zico,
Hidróxido de Potássio, Grafite e Oxido de Zinco.

Material: alcalinas de alta performance

Voltagem: 1,5 Volts

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: pacote com 2 Unidades

Marcas de referência: duracell igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

pacote com
2 Unidades

200    
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15 323414

Descrição do Objeto: FITILHO PLÁSTICO TORCIDO PRODUZIDO DE
POLIPROPILENO RECICLADO DE RESISTÊNCIA A ALTAS PRESSÕES,
PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA NA AMARRAÇÃO DE
DIVERSOS PRODUTOS.

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Polipropileno Reciclado

Tipo: fitilho plástico torcido F-5.

Cor: cinza-escuro

Dimensões estimadas(L × C): 200 mm x 300 m

Peso: 1kg

Certificação: não se aplica-(N/A)

Forma fornecimento: rolo

Marcas de referência: MaxiRáfi igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 100    

16 486435

Descrição do Objeto: SACO PLÁSTICOS PARA ORGANIZAÇÃO,
FICHÁRIOS E PASTAS, DOCUMENTOS PARA CONSERVAÇÃO.

Especificações Técnicas Mínimas:

Material: Polietileno

Espessura: 0,20 micras

Furos: 4 Furos

Cor: Transparente

Dimensões Ofício (A × L): 240 x 325 mm

Certificação: não se aplica-(N/A)

Forma fornecimento: Pacote com 50 unidades

Marcas de referência: ACT, DAC igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Pacote com
50
unidades

80    

17 416055

Descrição do Objeto: TESOURA MULTIUSO, POIS SERVE PARA
REALIZAR CORTES COM A MAIOR PERFEIÇAO SEJA EM PAPEL,
TECIDO, CABELO OU ALIMENTO, IDEAL EM ESCOLA, COZINHA,
ESCRITÓRIO, SALAO DE BELEZA E OUTROS

Especificações Técnicas Mínimas:

Tamanho: 210 mm

Material: Aço inox

Tipo de ponta: Tradicional (não arredondada).

Cabo: polipropileno

Cor: Preta

Dimensões estimadas(A × L × C): 261 X 105 X 13mm

Peso: 72g

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: 1 unidade

Marcas de referência:  Bacchi, Tilibra, Cis igual ou similar

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

VALOR GLOBAL R$:

Un 20    
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III

01 615588

Descrição do Objeto: CANETA ESFEROGRÁFICA: AZUL CAPACIDADE
MÍNIMA DE ESCRITA DE 1.200 M (MIL E DUZENTOS METROS) SEM
FALHAS E BORRÕES.

Especificações Técnicas Mínimas:

Composição: resinas termoplásGcas; Ponta metálica; Esfera:
carbeto e tungstênio;

Material corpo: poliestireno ou polietileno

Tinta: resinas, corantes, solventes e espessantes.

Tampa: sim

Tipo de caneta: Esferográfica

Cor da tinta: Azul

Tipo de ponta/traço: fina

Escrita: 0,7 mm

Ponta: esfera de tungstênio 90 mm

Dimensões (A × L × P): 145 × 680 × 250 mm

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: Caixas com 50 unidades cada.

Marcas de referência: Compactor, Faber-Castell, BIC Cristal igual
ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 30000    

02 332339

Descrição do Objeto: CANETA MARCA TEXTO, GRIFAR DIFERENTES
GRAMATURAS DE PAPEL SEM MANCHAR O VERSO. POR TER
PONTA CHANFRADA, TAMBÉM É INDICADO PARA LETTERINGS,
TENDO DUAS ESPESSURAS DE TRAÇO.

Especificações Técnicas Mínimas:

Tipo: tinta fluorescente

Material corpo: plástico

material ponta: poliéster

Ponta: chanfrada

Traçado: 1 a 5 mm

Tinta com base: água

Cor: amarelo

Dimensões (A × L × C): 140 x 115 x 5 mm

Peso: 20 g

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: caixa com 10 até 24 unidades.

Marcas de referência: Stabilo Boss, Faber-Castell, BIC Cristal igual
ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 1000    

03 315046

Descrição do Objeto: MARCADOR PERMANENTE COR: PRETO

Especificações Técnicas Mínimas:

Composição: resinas termoplásGcas; Ponta metálica; Esfera:
carbeto e tungstênio;

Material corpo: poliestireno ou polietileno

Tinta: base de corantes, álcool e borracha sintética.

Tampa: sim

Ponta: Cônica

Tipo de caneta: Permanente

Cor da tinta: Preto

Tipo de ponta/traço: Grossos/fina

Escrita: 1,1 mm

Certificação: INMETRO

Forma fornecimento: unidade

Marcas de referência: Compactor, Faber-Castell, BIC Cristal igual
ou similar.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

VALOR GLOBAL R$:

Un 200    
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IV

 

01 483484

Descrição do Objeto: FILME DE PLÁSTICO COM BOLHAS,
PRODUZIDO NA FORMA DE BOBINAS COM ATÉ 1,30 X 100M.

Especificações Técnicas Mínimas:

Formatos: Bobina

Gramatura do filme: 32 g / m²
Espessura do filme: 29 micras
Diâmetro das bolhas: 10 mm
Peso da bobina: 4,1 kg
Resistência à ruptura: 25 Mpa
Alongamento na ruptura:  800%
Resina básica: Polietileno linear de baixa densidade
Mistura: Processado por lotes em homogeneizador vertical
Cor: Natural / 75% de transparência
Aplicação: Ideal para manufatura de sacos e embalagem de
produtos de médio porte
Propriedades: Resistência Térmica Resistência Mecânica Isolante
Acústico
Armazenagem: Temperatura < 30 °C, umidade rel. < 60%

Dimensões estimadas(A × L): 1,30 X 100M.

Forma fornecimento: Rolo

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Rolo 200    

02 476377

Descrição do Objeto: BOBINA DE PLÁSTICO FILME TRANSPARENTE
500 X 300M

Especificações Técnicas Mínimas:

Largura: 495 mm
Espessura: 0,023 mm
Densidade: 0,916 g/cm³
Tubetes diâmetro interno: 75 mm
Tubete: 13 mm

Espessuras: 10μ até 80μ

Forma fornecimento: Rolo

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

VALOR GLOBAL R$:

Rolo 50    

V 01 309075

Caixa de papelão, material: papelão reforçado, face/parede: onda
BB, papelão onda dupla, espessura de 6,0mm (+/-10%), estrutura
formada por dois elementos ondulados, miolos colados a três
elementos planos (capas), dimensão (c x l): 480 x 300 mm, altura:
300 mm, gramatura: 605 g, coluna: 7,5kgf/cm, cor caixa: pardo, ,
fechamento: 4 abas, forma fornecimento: amarrados de 10 a 20
unidades.

 

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

VALOR GLOBAL R$:

Un 5000    

 

Observações
1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e
rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de
fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os
termos nela contidos.

3ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de
conformidade com a legislação vigente.

4ª – Caso o Termo de Referência contenha anexo específico relaGvo à Proposta Detalhe,
este deverá ser apresentado juntamente com o presente Anexo II.

Prazo de entrega: De acordo com o Termo de Referência

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60 (sessenta)
dias úteis.

Local de entrega/execução: conforme o Termo de Referência.

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação
vigente.

Em _________/ ______________/_________.

 

 

FIRMA PROPONENTE

 

 

 

 

DATA      /     /

 

 

 

FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

 PROPOSTA DETALHE

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico nº 90001/25,

A Realizar-se: 16/04/2025 - 11:00H

Processo nº E-20/001.012225/2023

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados,
obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes do EDITAL

CARIMBO DA FIRMA

ITEM NÚMERO DE ESTOQUE ESPECIFICAÇÃO
UNID. QTD PREÇO

  UNIT. TOTAL

 

 

 

 

 

DADOS BANCÁRIOS /LICITANTE:

Banco (Nome/Número)

Ag. (Nome/número)

Conta Corrente nº:

INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
– DPRJ

CNPJ: 31.443.526/0001-70

INSC.ESTADUAL: ISENTO

END: Av. Marechal Câmara, 314 – Centro, Rio de
Janeiro/RJ CEP: 20.020-080.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Observações
1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes,
impostos federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os
termos nela contidos.

3ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de
conformidade com a legislação vigente.

4ª – Caso o Termo de Referência contenha anexo específico relaGvo à Proposta Detalhe, este
deverá ser apresentado juntamente com o presente Anexo II.

Prazo para execução: Conforme ANEXO I.

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60
(sessenta) dias úteis.

Local para execução: Conforme Edital e ANEXO I.

Declaramos inteira submissão ao presente termo e
legislação vigente.

 

Em:           /         /         

 

 

 

DATA      /     /

 

 

 

FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

 

ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90001/25

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE FIRMAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DPRJ, E O
FORNECEDOR ABAIXO INDICADO.

 

A  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), inscrita no CNPJ sob o nº 31.443.526/0001-70, com sede na Avenida Marechal Câmara nº 314, Centro –
Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, representada neste ato pela Secretária de Orçamento e Finanças, DRª. ALINE GAMA BAPTISTA, e a sociedade empresária
situada na Rua_______________,  Bairro                 ,  Cidade                     e inscrita no CNPJ/MF sob o nº                   , daqui por  diante
denominada FORNECEDOR, representada neste ato por                                , cédula de  idenGdade nº                ,  domiciliada na Rua                 , Cidade                   , lavram a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do disposto no processo administraGvo nº E-20/001.012225/2023 que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, pelo Decreto 11.462 de 31 de março de 2023,  pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, pela Resolução DPGERJ nº 1202/2023, Resolução DPGERJ nº 1183/2022, disposições legais aplicáveis e pelo disposto no presente edital, do instrumento
convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme as especificações conGdas no Edital de Pregão; Termo
de Referência - Anexo I do Edital e na Proposta de Preços - Anexo II do Edital, assim como, as informações reunidas no Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de
Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                                                                                                                     

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculaGvo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos
definidos no Anexo I - Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade da DPRJ de acordo com o quanGtaGvo
indicado na cláusula quarta, com exceção da quantidade mínima prevista no Termo de Referência (Anexo I do Edital) que será necessariamente adquirida.

Parágrafo Segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, facultando-se a realização de licitação específica  para  o 
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objeto  da  contratação,  sendo  assegurada  preferência  ao  FORNECEDOR  registrado  em  igualdade  de  condições,  assim  como  ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE
RESERVA, na forma da cláusula décima quinta.

Parágrafo Terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será divulgada na página eletrônica da D P R J e ficará
disponibilizada durante a sua vigência.

Parágrafo Quarto: Não será admitida a adesão à ata de registro de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS LOCAIS DE ENTREGA                                                                                                                                                     

Os locais de entrega do objeto do registro de preços estão listados no item 7 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO                                                                                                                                                                  

As quanGdades esGmadas para a contratação estão descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e reunidas no Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata
de Registro de Preços.

a) previsão de aquisição pela DPRJ: Conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital.

Parágrafo Primeiro: As quanGdades dos itens indicadas na alínea “ a”, do caput desta cláusula, são meramente esGmaGvas e não implicam em obrigatoriedade de
contratação pela DPRJ durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo: Não obstante a esGmaGva da previsão de aquisição descrita na alínea “ a”, do caput desta cláusula, ao longo da validade da Ata de Registro de Preços,
as quantidades mínimas estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital serão adquiridas.

Parágrafo Terceiro: É vedada a realização de acréscimos nos quanGtaGvos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125, da Lei nº
14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE ENTREGA        

O FORNECEDOR deverá fazer a entrega de cada solicitação de compra de acordo com o quanGtaGvo requerido e de acordo com os prazos e condições estabelecidas no
itens 7 e 8 do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão reunidos no Anexo I - Consolidação das Informações desta
Ata de Registro de Preços. Após a renovação de prazo da Ata de Registro de Preços na forma da Cláusula SéGma, Parágrafo único deste documento, mediante negociação
entre as partes e após formalização do pedido pelo FORNECEDOR os preços registrados poderão ser reajustados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante a aplicação da variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO (IPCA) ou em outro índice setorial que venha porventura a
substituí-Io, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses. 

Parágrafo Primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relaGvas ao objeto da ata, bem como os respecGvos custos diretos e indiretos, tributos,
remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal.
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento será considerada.

Parágrafo Segundo: O objeto deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer defeitos de fabricação.

Parágrafo Terceiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praGcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou materiais registrados, cabendo a D P R J promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições conGdas na alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praGcado no mercado por moGvo superveniente, a DPRJ convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não
puder cumprir o compromisso, a DPRJ poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima quinta, para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo SéNmo: Não havendo êxito nas negociações, a DPRJ deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, a contar da publicação do extrato deste instrumento no D.O. eletrônico da DPRJ.      

Parágrafo único: o prazo do caput poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso (art. 84 caput/ lei 14.133/2021). Renovado o
prazo, o quantitativo também será renovado, zerando o saldo remanescente.

                                                                                

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                                                                                                                                   

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11010.03.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 339030

FONTE: 1.500.100 - Recursos Ordinários Provenientes de Impostos

 

CLÁUSULA NONA: CONTRATAÇÃO PELA DPRJ                                                                                                                                                         

Compete à DPRJ promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro: A contratação realizada pela DPRJ será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
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de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: A DPRJ deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder a consulta aos Cadastros de Fornecedores penalizados,
para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA                                                                                                                       

Executada a ata, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência -
Anexo I do Edital e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.

Parágrafo Segundo: A execução da ata será acompanhada por gestor designado pela DPRJ.

Parágrafo Terceiro: Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo estão definidos no item 8 do Anexo I – Termo de Referência.

Parágrafo Quarto: O recebimento provisório ou definiGvo do objeto da ata não exclui a responsabilidade civil a ele relaGva, nem a éGco-profissional, pela sua perfeita
execução da ata.

Parágrafo Quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão da DPRJ.

Parágrafo Sexto: Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constante neste Termo de Referência, devendo ser
subsGtuídos no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia subsequente ao da noGficação enviada para o e-mail, da CONTRATADA, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho
de suas atividades.

Parágrafo Oitavo: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do FORNECEDOR, nem o exime de manter fiscalização própria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                                                                                          

Os pagamentos serão realizados pela DPRJ, à vista e de acordo com a quanGdade demandada, no prazo de até 30 dias corridos a contar da atestação da fatura/Nota Fiscal
referente ao fornecimento, desde que seja apresentada com todos os documentos pertinentes à sua instrução e comprovação do cumprimento da obrigação.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados, preferencialmente, por meio de crédito em conta corrente da contratada no Bradesco (insGtuição financeira
contratada pela DPRJ), cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura da ata.

Parágrafo Segundo: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.

Parágrafo Terceiro: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo Quarto: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

Parágrafo Quinto: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à DPRJ, sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos
mediante desconto de 0,5% (meio por cento) ao mês pro rata die.

Parágrafo Sexto: O FORNECEDOR deverá emiGr Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº
85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas “ a”, “b”, “c”, “d”, e “ e”, do §1º, do art.
2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

Parágrafo Sétimo: Do montante devido a CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações impostas pela Administração.

Parágrafo Oitavo: A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal, quando houver ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente
de cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA DPRJ                                                                                                                              

Constituem obrigações da DPRJ:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência - Anexo I do Edital; Proposta de
Preços - Anexo II do Edital e Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços;

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente ata;

c) exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e na ata, se houver;

e) Além das previstas no item 10 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR                                                                                                              

Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) entregar o objeto, na quanGdade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência - Anexo I
do Edital; Proposta de Preços - Anexo II do Edital e Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços;

b) entregar o objeto da ata sem qualquer ônus para a DPRJ, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e
descarregamento das mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto da ata;

d) comunicar ao Fiscal da ata, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsGtuir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto da ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas aGvidades ou serem causados por seus
prepostos à DPRJ ou terceiros;

g) deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administraGva, sobre todo e qualquer assunto de interesse da DPRJ ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução da Ata de Registro de Preços, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou uGlizar, sob pena de Lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pela DPRJ  a tais documentos.
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h) Além das previstas no item 9 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Parágrafo Único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos
fornecedores do licitante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE                                                                                                                                        

O FORNECEDOR é responsável por danos causados à DPRJ ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou reduzida essa responsabilidade
pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CADASTRO DE RESERVA                                                                                                                                  

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem classificada, para a formação do
Cadastro de Reserva, conforme informações reunidas no Anexo II - Cadastro de Reserva.

Parágrafo Primeiro: Estão registrados na Ata de Registro de Preços, após o registro dos preços e quanGtaGvos do licitante mais bem classificado durante a etapa
compeGGva, ora designado FORNECEDOR, os preços e quanGtaGvos dos que Gverem aceitado cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO
CADASTRO DE RESERVA, segundo os critérios do Edital.

Parágrafo Segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo a DPRJ realizar os devidos registros na Ata de
Registro de Preços, para a sua atualização.

Parágrafo Terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não reGrar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jusGficaGva aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovado e justificado, causado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR                                                                                   

O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “ a”, “b” e “d” do caput será formalizado por despacho da DPRJ, assegurado o contraditório
e a ampla e prévia defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS                                                                                          

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do FORNECEDOR.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES                                                                   

Parágrafo Primeiro: Comete infração administraGva o proponente/contratado que praGcar as condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução DPGERJ
N° 1202 de 18 de Janeiro de 2023, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial da Ata/contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o Ata/contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Ata/contrato;

i) fraudar a licitação eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parGcipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Segundo: O proponente/contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta da alínea "a" do Parágrafo Primeiro da presente cláusula desta Ata, quando não se jusGficar a imposição de penalidade mais
grave;

b) Multa de 0,5% a 30% (meio a trinta por cento) sobre o valor esGmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta, por qualquer das infrações das alínea
"a" a "l" do Parágrafo Primeiro da presente cláusula desta Ata;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaGvo que Gver aplicado a sanção, pelo prazo
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máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" a "g" do Parágrafo Primeiro da presente cláusula desta Ata, quando não se jusGficar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federaGvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "l" do Parágrafo Primeiro
da presente cláusula desta Ata, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Quarto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Sexto: A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Parágrafo SéNmo: A apuração e o julgamento das infrações administraGvas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão rito normal, na forma da Resolução DPRJ n.º 1202, de 19 de janeiro de 2023.

Parágrafo Oitavo: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraGvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
proponente/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

Parágrafo Nono: A aplicação das Sanções Administrativas (penalidades) devem observar também o exarado no item 11 do Termo de Referência.

Parágrafo décimo – A apuração das infrações às cláusulas do contrato e edital observará o contraditório e a ampla defesa e seguirá o procedimento previsto na Resolução
DPGE 1.202 de 18 de janeiro de 2023

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO                                                                                  

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ão) manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a compaGbilidade com as obrigações assumidas, assim como
todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO                                                                                                                                                           

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer lidgio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, a presente é assinada eletronicamente pelas partes.

 

 
ANEXO I (DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº       /      DPRJ:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

FORNECEDOR:

LOTE/ITEM: ​

ITEM CATMAT

BEM / MATERIAL /PRODUTO /
ESPECIFICAÇÃO

/ DESCRIÇÃO

MARCA /
MODELO

QUANTIDADE TOTAL
REGISTRADA

QUANTIDADE MÍNIMA

A SER ADQUIRIDA*
UNIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

        

        

        

        

        

 

 
ANEXO II (DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

 
CADASTRO DE RESERVA

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

 

FORNECEDOR  DO   CADASTRO   DE   RESERVA   1:  empresa                                               situada na Rua                          , Bairro                , Cidade                    e inscrita no CNPJ/MF
sob o nº    , daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por                , cédula de idenGdade nº              , domiciliada na Rua                ,
Cidade                   ;

 

FORNECEDOR  DO   CADASTRO   DE   RESERVA   2: empresa                                              situada na Rua                          , Bairro                , Cidade                    e inscrita no CNPJ/MF
sob o nº    , daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por                , cédula de idenGdade nº              , domiciliada na Rua                ,
Cidade                   ;

 

FORNECEDOR  DO   CADASTRO   DE   RESERVA   3: empresa                                              situada na Rua                          , Bairro                , Cidade                    e inscrita no CNPJ/MF
sob o nº    , daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por                , cédula de idenGdade nº              , domiciliada na Rua                ,

Edital PE 90001/25 (1746990)         SEI E-20/001.012225/2023 / pg. 33



Cidade                   ;

 

Lote/Item:

Fornecedor Item

  

  

  

  

  

  

 

 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CF/88

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº PE 90001/25, promovido por essa DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº 314, Centro –
Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, que a empresa ( Nome Completo ) – CNPJ nº , com sede ( ou domicílio ) no ( endereço completo ), por mim representada, não possui
em seu quadro funcional nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 ( dezesseis )
anos, em obediência ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

Local,    de                               de        .

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

 

NOTA: Se for o caso, o licitante deverá declarar também que possui menores de 14 (catorze) anos em seu quadro funcional na categoria de aprendiz.

 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI 7.258/2016

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90001/25, na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro, Rio de Janeiro – RJ, que a
firma _________________ (Nome Completo) – CNPJ nº _________________, com sede (ou domicílio) no ( endereço completo ), por mim representada, atende ao
disposto na Lei 7.258/2016, apresentando um efetivo de ________ empregados

 

Local,_______ de _____________ de________

 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

..................................................................................................................(razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº..................................................., por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de IdenGdade nº. . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº
................................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 90001/25, sob as sanções administraGvas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do arGgo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 

Declaro também, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do artigo 4º, § 2º da Lei Nº 14.133/21.
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (representante legal)

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006

 

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante devidamente consGtuído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE),
doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital nº 90001/25, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discuGda com ou recebida de qualquer outro parGcipante potencial ou de fato do presente certame,
por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro parGcipante potencial ou de fato do presente certame, quanto a
participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuGdo com qualquer outro parGcipante potencial ou de
fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discuGdo com ou recebido de DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO antes da abertura oficial das propostas e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

Local,    de                               de        .

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade)

 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

 

Local e data

À Comissão de Pregão a/c Sr. Pregoeiro (a)

Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº 90001/25

 

______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na(endereço completo) , neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da cédula de idenGdade nº , expedida por , DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram
aplicadas penalidades de suspensão temporária da parGcipação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

 

 

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal( is))

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)

 

 

ANEXO IX

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO § 1°, ART. 63 DA LEI FEDERAL 14.133/2021

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90001/25, promovido por esta DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº 314, Centro – Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 20.020-080, que a empresa ( Nome Completo ), CNPJ nº , com sede (ou domicílio) no ( endereço completo), por mim representada, possui apGdão financeira
para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConsGtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleGvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, conforme § 1°, Art. 63 de Lei Federal 14.133/2021.

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

 

 

ANEXO X

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD)

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024.
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Processo nº E-20/001.012225/2023

 

SECRETARIA:

Secretaria de Logística

Órgão demandante: (Diretoria/Coordenação)

Coordenação de Material — (COMAT)

Responsável pela demanda:

Renato Rezende

Id funcional:

999802194

E-mail:

comat@defensoria.rj.def.br

Telefone:

2332 6300

1. Justificativa da necessidade da aquisição (se a justificativa for extensa deverá ser apresentada em anexo, sob a forma de Nota Técnica):

A aquisição de materiais de escritório desempenha um papel vital na gestão da DPRJ, garanGndo que os funcionários tenham acesso aos materiais
necessários ao desempenho de suas funções. Essas tarefas diárias exigem o uso de materiais de escritório essenciais, incluindo canetas, papel, pastas e grampeadores,
entre outros, para manter a produtividade.

A disponibilidade de materiais de escritório é crucial, por servirem como ferramentas essenciais, e qualquer interrupção na sua disponibilidade tem o
potencial de prejudicar o fluxo de trabalho e diminuir a eficiência geral.
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2. Quantitativo da aquisição:

 

LOTE I - MATERIAL DE ESCRITÓRIO 1

SEQ. CAT. MAT. ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD.
GLOBAL

01 343997 APAGADOR DE QUADRO BRANCO DE ALTA QUALIDADE, IDEAL PARA USO EM SALAS DE AULA, ESCRITÓRIOS E APRESENTAÇÕES unidade 30
02 335741 MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR: AZUL unidades. 50
03 335740 MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR: PRETO unidades 50
04 464327 QUADRO BRANCO MAGNÉTICO FÓRMICA PROFISSIONAL 120X90MM, ADEQUADO PARA GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES unidade 20

 

LOTE II - MATERIAL DE EXPEDIENTE
SEQ. CAT. MAT. ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTD. GLOBAL
01 356693 COLA BASTÃO 10 G Unidade 350
02 483869 CAIXA ARQUIVO MORTO OFÍCIO KRAFT Unidade 3.000
03 611956 CAIXA ARQUIVO MORTO TIPO PVC 34 × 12 × 24 CM Unidade 1.000
04 463460 CLIPS PRENDEDOR PAPEL, CLIPS 2/0 TIPO METÁLICO Caixa 100 unidades 1.500
05 483432 CLIPS, PRENDEDOR, PAPEL CLIPS 6/0 TIPO METÁLICO Caixa 50 unidades 1.500

06 471820  ENVELOPE KRAF22 CMCM (PCT C/100) Pacote 100 unidades 500

07 606196  ESTILETE PROFISSIONAL COM EMPUNHADURA ERGONÔMICA 18MM Unidade 30

08 424764  ETIQUETA 2 COLUNAS Pacote 100 Folhas 500

09 609009  FITA ADESIVA EMPACOTAMENTO PESADO TRANSPARENTE 50MM X 50M Unidade 1.500

10 414810  GRAMPEADOR METÁLICO 26/6, GRAMPEIA ATÉ 30 FOLHA Unidade 250

11 425226  GRAMPO METÁLICO CAP. 30FL - 26/6 Caixa 1.000 unidades 1.000

12 332121  GRAMPO METÁLICO CAP. 100FL — 23/13 Grampo grampeador Caixa 1.000 unidades 100

13 293719  PILHA ALCALINA AAA Pacote 2 unidades 250

14 368172  PILHA ALCALINA AA Pacote 2 unidades 200

15 323414
FITILHO PLÁSTICO TORCIDO PRODUZIDO DE POLIPROPILENO RECICLADO DE RESISTÊNCIA A ALTAS PRESSÕES, PROPORCIONANDO
MAIS SEGURANÇA NA AMARRAÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS

Unidade 100

16 486435  SACO PLÁSTICOS PARA ORGANIZAÇÃO, FICHÁRIOS E PASTAS, DOCUMENTOS PARA CONSERVAÇÃO Pacote 50 unidades 80

17 416055
 TESOURA MULTIUSO, POIS SERVE PARA REALIZAR CORTES COM A MAIOR PERFEIÇAO SEJA EM PAPEL, TECIDO, CABELO OU
ALIMENTO, IDEAL EM ESCOLA, COZINHA, ESCRITÓRIO, SALAO DE BELEZA E OUTROS unidade 20

 

LOTE III - MATERIAL DE ESCRITÓRIO 2

SEQ. CAT. MAT. ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD.
GLOBAL

01 615588  CANETA ESFEROGRÁFICA: AZUL CAPACIDADE MÍNIMA DE ESCRITA DE 1.200 M (MIL E DUZENTOS METROS) SEM FALHAS E BORRÕES Unidade 30.000

02 332339
 CANETA MARCA TEXTO, GRIFAR DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL SEM MANCHAR O VERSO. POR TER PONTA CHANFRADA, TAMBÉM É INDICADO
PARA LETTERINGS, TENDO DUAS ESPESSURAS DE TRAÇO

Unidade 1.000

03 315046  MARCADOR PERMANENTE COR: PRETO Unidade 200
 

LOTE IV — LOGÍSTICO

SEQ.
CAT.
MAT. ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTD. GLOBAL

01 483484 FILME DE PLÁSTICO COM BOLHAS, PRODUZIDO NA FORMA DE BOBINAS COM ATÉ 1,30 X 100M. Rolo 200
02 476377 BOBINA DE PLÁSTICO FILM TRANSPARENTE 1,30 X 300M Rolo 50
 

LOTE V - CAIXA DE ENTREGA

SEQ.
CAT.
MAT.

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTD. GLOBAL

01 309075

 Caixa de papelão, material: papelão reforçado, face/parede: onda BB, papelão onda dupla, espessura de 6,0mm (+/-10%),
estrutura formada por dois elementos ondulados, miolos colados a três elementos planos (capas), dimensão (c x l): 480 x 300
mm, altura: 300 mm, gramatura: 605 g, coluna: 7,5kgf/cm, cor caixa: pardo, , fechamento: 4 abas, forma fornecimento:
amarrados de 10 a 20 unidades

Unidade 5.000

     
 
 

3. Indicação dos servidores que serão designados para a Fiscalização dos Contratos e seus substitutos:

Fiscais

1) Rafael da Silva Costa — Matrícula: 30953889

2) Diana Alves da Silva — Matrícula: 30953228

Substituto: Renato Amorim de Rezende — Matrícula: 30949572

Responsável pela formalização da demanda: Local e data:

Nome: Renato Amorim de Rezende

Id. Funcional: 999802194
Rio de Janeiro, 19 de Março de 2024

 

 

ANEXO XI

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO (ETP)
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Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024.

Processo nº E-20/001.012225/2023

A presente solicitação tem como objeGvo a escolha de proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO descritos no
Termo de Referência e seu Anexo 1A Especificações e Quantidade, para utilização e consumo em todos os órgãos da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - DPRJ
visando a garanGr a reposição dos estoques para atender à demanda insGtucional, para garanGr as suas aGvidades administraGvas e operacionais ora alinhadas a prestação
de atendimento jurídico aos seus assistidos.

 

I - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Os materiais para a uGlização em escritório são extremamente necessários para o melhor desempenho funcional dos Servidores e Defensores. São vários os
itens de uGlização rápida que podem auxiliar nos processos corporaGvos uma vez que com um ambiente organizado pode facilitar o processo produGvo e mais célere na
rotina da DPRJ.

A aquisição de materiais de escritório desempenha um papel vital na gestão da DPRJ, garanGndo que os funcionários tenham acesso aos materiais
necessários ao desempenho de suas funções. Essas tarefas diárias exigem o uso de materiais de escritório essenciais, incluindo canetas, papel, pastas e grampeadores,
entre outros, para manter a produtividade.

A disponibilidade de materiais de escritório é crucial, por servirem como ferramentas essenciais, e qualquer interrupção na sua disponibilidade tem o
potencial de prejudicar o fluxo de trabalho e diminuir a eficiência geral.

As quanGdades solicitadas visam reabastecer o estoque mínimo e adequado considerando que alguns itens são de Curva A, ou seja, alta criGcidade e o
elevado nível estratégico em nossas atividades administrativas.

A reposição de um estoque aos dias atuais. Os materiais sempre devem estar disponíveis no almoxarifado no momento de sua necessidade e na quanGdade
adequada denominado Lead Time, com embasamento no estudo interno realizado uGlizando os relatórios de demandas versus atendido aos órgãos e sede administraGva,
para a melhor definição das quantidades desta aquisição em tela visando suprir as demandas existentes e futuras de curto e médio prazo.

 

II - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Requisitos da contratação:

A. Processo licitatório anterior E-20/001.003218/2022 (Licitação: Pregão Eletrônico-Registro de Preço).

B. Considerando o Plano Anual de Contratações - PAC no bojo processo E-20/001.005108/2022, e com base no planejamento exposto na planilha PAC
Comat (0893648), conforme o Art. 2º em seu inciso V da Resolução DPGE Nº 1109 de 30 de setembro de 2021 ( 0680304).

III - JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Soluções adotadas:

 

 

1) Credenciamento:

O
credenciamento
é sistema por
meio do qual a
Administração
Pública convoca
todos os
interessados em
prestar serviços
ou fornecer
bens, para que,
preenchendo os
requisitos
necessários,
credenciem-se
junto ao órgão
ou enGdade
para executar o
objeto quando
convocados.
Essa sistemáGca
pressupõe a
pluralidade de
interessados e a
indeterminação
do número
exato de
prestadores
suficientes para
a adequada
prestação do
serviço e
adequado
atendimento do
interesse
público, de
forma que
quanto mais
particulares
tiverem
interesse na
execução do
objeto, melhor
será atendido o
interesse

público. [1]

Vantagens:
1. Flexibilidade de Escolha: Oferece a

2) Pregão Eletrônico por Sistema de
Registro de preço:

Sistema
possibilita
melhor
planejamento
das compras e
facilita a
aquisição de
bens e serviços
pela
Administração
Pública
Federal

A parGr desta
segunda-feira
(03/04),
órgãos da
Administração
Pública
Federal direta,
autárquica e
fundacional
poderão fazer
o registro
formal de
fornecedores e
valores de
objetos de
licitação no
Sistema de
Registro de
Preços (SRP)
adaptado às
regras e
procedimentos
da Lei 14.133
(nova lei de
licitações e
contratos). O
Decreto n.º
11.462/2023,
que atualiza o
uso do sistema
foi publicado
em edição
extra do Diário
Oficial da
União, na
úlGma sexta-

3) Almoxarifado Virtual Nacional
(adesão):

É um serviço de
logísGca, com
disponibilização
de sistema
informatizado,
para
fornecimento
de materiais de
consumo
administrativo,
ou seja,
materiais de
expediente
(papel, caneta,
grampeador) e
suprimentos de
informática
(CD, DVD, pen
drive), com
entregas em
todo território
nacional. Em
geral, são itens
de papelaria. O
objeGvo é
diminuir custos
administrativos,
desburocratizar
o processo de
fornecimento,
reduzir o
espaço Ysico
ocupado com
estoque ao
mesmo tempo
que é uma
solução fácil e
práGca ao

usuário. [3]

 
Contrato de Fornecimento contínuo pela
lei 8666/1993.
 
Vantagens:
1. Estabilidade no Fornecimento:
Contratos a longo prazo garantem um
fornecimento contínuo e estável de
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flexibilidade de escolher entre vários
fornecedores credenciados com base em
critérios específicos.
 

2. Adaptação a Emergências: Pode incluir
cláusulas para lidar com emergências,
permiGndo uma resposta rápida a
escassez de suprimentos
 
 
Desvantagens:
1. Processo Inicial Demorado: O processo
de credenciamento pode levar tempo
para ser estabelecido, exigindo esforços
iniciais significativos.
 

2. Possível Complexidade AdministraGva:
Gerenciar vários fornecedores
credenciados pode exigir uma
administração mais complexa em
comparação com outros métodos.
 
Motivos para não adoção da solução:
 
No presente momento, a opção pelo
credenciamento de fornecedores para o
fornecimento de material expediente e
escritório não se mostra viável diante da
estrutura organizacional que centraliza
as compras e distribui os materiais para
todos os órgãos de atuação no Estado do
Rio de Janeiro.
A adoção do credenciamento
possibilitaria que os responsáveis pelas
coordenações e funcionários realizassem
compras diretamente com lojas locais de
sua preferência, visando a comodidade e
beneficiando os comércios regionais.
Apesar de oferecer algumas vantagens,
incluindo aspectos sustentáveis, é
imperaGvo considerar que, dadas as
caracterísGcas do procedimento, há
desafios que poderiam impactar
negativamente a instituição.
Destaca-se que, além das vantagens
mencionadas, o procedimento em
questão envolve aspectos judiciários
relevantes. Contudo, ao ponderar sobre
sua aplicação práGca, torna-se evidente
que a viabilidade jurídica pode ser
compromeGda, especialmente no que
tange à gestão de processos e à
eficiência na execução. Outro ponto
crucial a considerar reside na finalidade
insGtuc ional . A complexidade do
processo, o tempo envolvido, o potencial
aumento no valor dos produtos, bem
como os desafios associados à gestão
descentralizada de compras, poderia
resultar em empecilhos substanciais à
instituição.
Tendo em vista os princípios de interesse
público, concluímos que a opção por não
seguir o procedimento de
credenciamento é jusGficada, uma vez
que tal procedimento não apenas seria
inviável economicamente, como também
acarretaria falta de controle do estoque e
na gestão descentralizada dos produtos,
o que comprometeria a uniformidade e
eficácia nas aquisições em diferentes
regiões do estado.
Esta decisão é pautada na busca pelo
equilíbrio entre eficiência operacional,
conformidade legal e responsabilidade
financeira, assegurando a melhor práGca
para atender às necessidades da
instituição no contexto atual.

feira

(31/03).[2]

 
Vantagens:
1. Economia de Tempo: Processo mais
ágil, pois a administração pública já
realiza uma licitação para múlGplos
fornecedores, estabelecendo preços
registrados.
 

2 . Flexibilidade: Permite adquirir
material expediente e escritório
conforme necessário, sem a
necessidade de compromissos de
compra imediatos.
 

3. CompeGGvidade: EsGmula a
compeGção entre fornecedores,
buscando obter melhores preços para
produtos.
 
Desvantagens:
1. Variação de Preços: Os preços
registrados podem não refleGr as
condições de mercado ao longo do
tempo, podendo ficar defasados.
 
2. Rigidez Contratual: Menos
flexibilidade para ajustar termos
contratuais durante o período de
registro de preços.
 
Motivos para adoção desta solução:
 
Neste contexto específico, a opção por
adotar o Sistema de Registro de Preços
para o fornecimento de material
expediente e escritório é fundamentada
em considerações jurídicas, econômicas
e operacionais que se alinham ao
interesse público e à eficiência
administrativa.
 
A adoção do Sistema de Registro de
Preços confere maior flexibilidade
operacional, permiGndo uma
adaptação mais ágil as mudanças nas
demandas, sem os compromissos de
longo prazo que tal sistema pode
implicar.
A decisão de adotar o Sistema de
Registro de Preços visa promover
melhorias na gestão interna, evitando
possíveis entraves relacionados à
conformidade com os processos legais e
regulatórios.
Ao adotar o Sistema de Registro de
Preços, busca-se um equilíbrio entre a
obtenção de economias significaGvas e
a manutenção da agilidade e eficiência
nos processos de aquisição,
considerando as peculiaridades da
instituição.

material expediente e escritório.
 

2. Previsibilidade Financeira: Facilita o
planejamento financeiro, pois os custos
são previsíveis ao longo do contrato.
 

3. Relacionamento Sólido: Estabelece
relações mais sólidas com fornecedores,
promovendo parcerias de longo prazo.
 
Desvantagens:
1. Menos Competitividade: Pode resultar
em menos competição, já que os
contratos a longo prazo podem
desencorajar novos concorrentes.
 
2. Rigidez Contratual: Menos
flexibilidade para mudanças nas
condições de fornecimento durante a
vigência do contrato.
 
Motivos para não adoção da solução:
 
O prazo para adesão ao almoxarifado
verGcal expirou, impossibilitando a
parGcipação atualmente. O respeito aos
prazos legais é crucial para assegurar
conformidade com as normaGvas de
contratação pública.
A decisão reflete a busca por opções
mais adequadas às necessidades
operacionais e logísGcas desta
insGtuição, considerando as
peculiaridades do fornecimento de
material expediente e escritório.
A Defensoria visa manter a sua
autonomia administraGva, funcional e
financeira Art. 134, §2 º da ConsGtuição
Federal, permitindo a personalização dos
contratos de acordo com as demandas
específicas, conforme permiGdo pelas
normas e leis vigentes.
Considerando que o prazo de adesão
expirou, a enGdade está avaliando
alternaGvas viáveis para garanGr o
fornecimento condnuo de material
expediente e escritório de maneira legal
e eficiente.
A decisão visa assegurar uma
concorrência justa e transparente em
futuras licitações, promovendo a
diversidade de fornecedores e a
obtenção das melhores condições de
contratação. A não adoção é respaldada
por considerações que destacam a
importância da flexibilidade contratual
para garanGr a conformidade legal e
atender adequadamente às
necessidades específicas desta entidade.
A decisão está de acordo com os
princípios de contratação pública, como
a legalidade, a impessoalidade, a
moralidade, a publicidade e a eficiência,
buscando uma gestão transparente e
ética dos recursos públicos.

 
Requisitos da contratação:

A. Trata-se da aquisição que visa promover o atendimento administraGvo aos órgãos da DPRJ em todo o Estado do Rio de Janeiro, através das demandas do
Sistema de Ordem de Serviço (OS´s).

B. O fornecedor deverá apresentar cerGficações legais quando houver os produtos de acordo com as normas do INMETRO, Selo FSC (Forest Stewarship
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Council), Cerflor, ou ainda outro selo similar que certifique que o produto é procedente de florestas manejadas de forma responsável.

C. Os licitantes parGcipantes que se classificarem provisoriamente em primeiro lugar e que não Gverem suas propostas recusadas na fase de aceitabilidade,
deverão apresentar as amostras do objeto deste TR e seus anexos, conforme apresentado no Análise de Riscos 1518056, a solicitação da amostra se faz
necessária para a mitigação de erros e assim evitando o risco de falha na execução do contrato por fornecimento;

D. Devem ser emiGdos atestos de capacidade técnica por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da sociedade empresarial, que
comprove(m) apGdão perGnente e compadvel em natureza, caracterísGcas e quanGdades com o objeto da presente aquisição, na forma do arGgo 67, da
Lei Federal nº 14.133 de 2021 e que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para
eventual contato pela DPRJ desde que reste demonstrado o fornecimento de ao menos 20% (vinte por cento) da quanGdade do total de cada item deste
Termo de Referência, considerando-se, cada um dos itens dos Anexos em separado para fins de cálculo percentual.

 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE:

SEQ. DESCRIÇÃO SUCINTA 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 MEDIA GERAL

1 APAGADOR DE QUADRO BRANCO 83 62 53 26 49 69  57
2 APONTADOR DE LÁPIS 607 750 632 348 460 778 202 540
3 BORRACHA AZUL/VERMELHA TIPO ESCOLAR    230 1244 873 244 648
4 BORRACHA BRANCA TIPO ESCOLAR 2343 2145 759 720 107 1009 42 1018
5 CAIXA ARQUIVO MORTO TIPO PAPELÃO 34X13X24 CM 1354 1503 542 802 2381 2039 378 1286
6 CAIXA ARQUIVO MORTO TIPO PVC 34X12X24 CM 1613 3701 1549 698 1301 696 355 1416
7 CANETA ESFEROGRÁFICA TIPO PLÁSTICO TRANSPARENTE COR: AZUL 20592 34573 13441 14081 32416 36258 8014 22768
8 CANETA ESFEROGRÁFICA TIPO PLÁSTICO TRANSPARENTE COR: VERMELHO 5693 6503 1683 180 421 160  2440
9 CANETA MARCA TEXTO COR: AMARELO 15299 16647 8177 6796 8010 9539 2687 9594

10 CLIPS 2/0 TIPO METÁLICO 4260 4912 1945 1438 2956 5045 1040 3085
11 CLIPS 6/0 TIPO METÁLICO 3711 5772 2484 287 3164 2779 900 2728
12 COLA BASTÃO TIPO ESCOLAR 1274 539 431 1299 236 1659 2 777
13 ENVELOPE KRAFT 22X32CM      2992 631 1812
14 ENVELOPE KRAFT 22X32CM (PCT C/ 10) 4344  21516 17096 24600 3544  14220
15 ESTILETE RETRÁTIL C/ PONTA DE METAL 18MM   286 59 2 47  99
16 ETIQUETA 2 COLUNAS 55,8MMX99MM 6773 7100 5646 3501 4664 1454 159 4185
17 ETIQUETA 3 COLUNAS 66,7MMX25,4MM 8047 8913  763 341 495 696 3209
18 EXTRATOR DE GRAMPO 467 1447 764 653 20 1713 14 725
19 FITA CORRETIVA 5MM X 55.5M 5966 3501 1308 376 43   2239
20 FITA DUREX 12MMX30MM 543 1279 429 396 254 53 1 422
21 FITA DUREX CELOFANE MONOFACE 50MMX50MM 386 1364 274 114 321 1129 334 560
22 GRAMPEADOR METÁLICO CAP. 30FL TIPO MESA - 26/6 1435 2748 1233 788 1228 957 268 1237
23 GRAMPO METÁLICO CAP. 100FL 23/13 723 981 418 49 721 1643 289 689
24 GRAMPO METÁLICO CAP. 30FL - 26/6 2755 3926 1414 639 1582 1281 512 1730
25 LÁPIS PRETO 1970 1738 2245 2974 4837 5009 1222 2856
26 LIVRO ATA VERTICAL 100 FLS 335 379 236 106 200 44 9 187
27 MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR: AZUL 140 224 153 28 137 436 75 170
28 MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR: PRETO  80  11 58   50
29 MARCADOR PERMANETE COR: PRETO  224 187 81 143 144 6 131
30 PASTA ABA ELÁSTICO 34X24X35MM 2415 3348 982 940 3065 1428 83 1752
31 PERCEVEJO COLORIDO CX C/ 9,5MM     200 309 65 191
32 PERCEVEJO LATONADO 10MM 110  249 184    181
33 PERCEVEJO LATONADO CABEÇA REDONDA 61   1  81  48
34 POST IT GRANDE 2263 2168 1432 133    1499
35 PRANCHETA OFICIO COM PRENDEDOR TIPO MDF 548 462 169 132  223  307
36 QUADRO BRANCO TIPO ESCOLAR 120X90MM 88 36 80 27 44 14 8 42
37 ROLO DE FITILHO 200MM X 300M  232 176 158 479 42 20 185
38 SACO PLÁSTICO PASTA TRANSPARENTE 240MMX330MM  3581 3116 4663 8437 4892 105 4132
39 TESOURA 303 436 98 21 29 23  152

Histórico de demandas retidas do Sistema de Ordem de Serviço (OS´s) [4]

 

V - JUSTIFICATIVAS PARA A COMPOSIÇÃO OU NÃO DE LOTES:

A modalidade da licitação será o PREGÃO ELETRÔNICO e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, e como critério de aceitabilidade, o
preço máximo para cada item.

Considerando a limitação de espaço Ysico temporário e a possibilidade de aquisição de quanGtaGvos parcelados durante o período de vigência da Ata, e a
disponibilidade orçamentária a cada pedido, optou-se pelo fornecimento dos materiais através do Sistema de Registro de Preços fundamentado no Art. 82 da NLLCA
14.133/2021, alínea b, conforme a seguir citação abaixo:

(...)
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
(...)
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

 

A junção de objetos de natureza disGnta em um único lote restringe o universo de parGcipantes vilipendiando o princípio da compeGGvidade, portanto, esta
coordenação optou por dividir os produtos respeitando a sua natureza.

VI – DA CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS:

A classificação de riscos será mapeada em documento a ser inserido a posteriori no processo.

 

VII – DO ENQUADRAMENTO LEGAL

A seleção se realizará por meio de Pregão Eletrônico conforme inciso I do Art. 28 nos termos da Lei 14.133/2021, tendo como critério de julgamento menor
preço por lote, conforme inciso I do Art. 33 do mesmo instrumento legal.

 

VIII – DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedada à subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de
penalidade, considerando que a mesma não se faz necessária a garantir a execução do objeto.
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IX – DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS:

No presente caso, o objeto se restringe à aquisição de material de expediente e escritório. Desta forma, tendo em vista que as CooperaGvas, por sua
natureza se constituem para prestação de serviços com mão de obra própria, se mostra incompatível a participação das mesmas nesta seleção.

 

X – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO:

A parGcipação de interessadas sob a forma de consórcio se jusGfica para a prestação de serviços de grande complexidade, pelo que, por sua própria
finalidade, não se coaduna com o objeto da presente seleção.

 

XI - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA:

Economicidade e Eficiência: A aquisição de materiais de escritório para os serviços administraGvos da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro não é
apenas uma necessidade, mas uma estratégia inteligente para garantir a economicidade e eficiência das operações.

Redução de Custos: Imagine uma equipe que pode dedicar 100% de seu tempo e energia às suas responsabilidades principais, em vez de se preocupar com a
gestão de materiais de escritório. Isso é possível com uma gestão eficiente de materiais de escritório, que também garante que o fornecimento é feito de acordo com as
necessidades específicas do órgão, evitando gastos desnecessários.

Redução de Desperdício: Além disso, promovemos a conscienGzação sobre o uso adequado dos materiais de escritório para minimizar o desperdício. Isso
não apenas economiza recursos, mas também evita a acumulação desnecessária de materiais não utilizados.

Sustentabilidade: E, finalmente, ao escolher fornecedores que oferecem produtos ecologicamente corretos, estamos fazendo a nossa parte para reduzir o
impacto ambiental da organização. Isso demonstra o compromisso da Defensoria Pública com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental.

 

XII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

No caso da aquisição do presente objeto, não há o que se falar em ações de contratações correlatadas, uma vez que a distribuição/entrega necessárias são
realizadas por equipe operacional Secretária de Logística da DPRJ e não precisam, necessariamente, ser adquiridas para completar algo do referido objeto.

 

XIII - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Declaramos, com base no estudo realizado, que a aquisição pleiteada é viável, necessária e adequada a esta InsGtuição, de modo a recompor o estoque, e
por consequência atender as demandas originárias de todos os órgãos de atuação da DPRJ.

 

Renato Amorim de Rezende.

Responsável

ID 999802194

 

 

ANEXO XII

ANÁLISE DE RISCOS

 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024.

Processo nº E-20/001.012225/2023

INTRODUÇÃO

Tendo em vista que a Análise de Riscos irá descrever e avaliar as ameaças que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser
tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

 
1 – RISCOS DA FASE DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Risco 1:
Seleção infrutífera devido ao baixo preço de referência adquirido na cotação, de modo que possa
afastar o preço médio do preço praticado no mercado.

Probabilidade: BAIXA

Id Dano Impacto

1.1
Se a cotação apresentar valores divergentes aos praticados no mercado, resultará em um prazo maior para
finalização das buscas, impactando as etapas seguintes da contratação.

Alto

1.2 Pesquisas de mercado insuficientes, devido ao grau de criteriosidade do produto solicitado. Alto

Id Ação Preventiva Responsável

1.1
Realização de pesquisa a fornecedores e utilização de preço médio/mediano, desprezando-se a influência de valores
extremamente altos ou baixos.

NUPEMC

Id Ação de Contingência Responsável

1.1 Revisão dos preços e republicação do Aviso. NUPEMC

Risco 1.2: Atraso ou demora na conclusão dos processos administrativo e jurídico de contratação.

Probabilidade: MÉDIA

Id Dano Impacto

1.2.1
A demora no cumprimento das etapas processuais impactam no ressuprimento do estoque, influenciando
negativamente o suprimento de materiais.

Alto

Id Ação Preventiva Responsável

1.2.1 Definir cronograma preventivo de trabalho com prazos amplos para realização do ciclo PDCA. COMAT

Id Ação de Contingência Responsável

1.2.1 Estabelecer um sistema de monitoramento contínuo da situação do abastecimento. COMAT

Risco 1.3: Gerenciamento incorreto dos quantitativos dimensionados da demanda da instituição.

Probabilidade: BAIXA

Id Dano Impacto
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1.3.1 Atraso na elaboração da contratação; solução não atender aos objetos desejados. Alto

Id Ação Preventiva Responsável

1.3.1 Realizar Estudo Técnico Preliminar acurado. COMAT

1.3.2 Realizar revisão crítica do Estudo Técnico Preliminar. CPPM/DCLC

Id Ação de Contingência Responsável

1.3.1 Realizar nova contratação para aquisição dos produtos. COMAT

1.3.2 Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital. SUBGESTAO/NULIC
 
 

2 – RISCOS DA FASE DE EXECUÇÃO

Risco 2: Risco de não cumprimento da execução da entrega.

Probabilidade: BAIXA

Id Dano Impacto

2.1
A não execução em sua completude acarretaria a não formação de estoque, inviabilizando o atendimento da demanda
institucional.

Alto

2.2 Recebimento de produto de baixa qualidade técnica. Alto

Id Ação Preventiva Responsável

2.1
Utilização de equipe técnica que possua especialização para analisar os produtos entregues pela licitante, busca de
soluções que visem a solução do problema.

COMAT

2.2 Solicitar a aplicação das penalidades cabíveis por inexecução parcial ou total da aquisição. Fiscais e Gestores do Contrato

2.3 Não atendimento do produto às necessidades do negócio. Fiscais

2.4 Prever penalidades no Termo de Referência, por descumprimento de cláusulas editalícias. COMAT

2.5
Procedimentos de recusa dos produtos e serviços, caso não atendam aos critérios estabelecidos dos itens do termo de
Referência.

COMAT

Id Ação de Contingência Responsável

2.1
Convocar a segunda colocada na seleção e/ou indicar ao órgão demandante a abertura de processo para aquisição
emergencial.

NULIC/DCLC

2.2 Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral do objeto. COMAT

2.3 Prover treinamento técnico especializado aos servidores que serão indicados. DMPT

2.4 Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência, e convocar a próxima empresa classificada. NUCONT/NULIC

2.5 Aplicar glosas e sanções, realizar a abertura de processo para a aplicação de sanções e penalidades. NUCONT/NULIC

Risco 2.2: Risco na gestão de ata/contratos

Probabilidade: BAIXA

Id Dano Impacto

2.2.1 Qualificação insuficiente dos fiscais. Médio

2.2.2 atraso na entrega do objeto Alto

2.2.3 entrega do objeto com as especificações técnicas diferente da proposta detalhe. Alto

Id Ação Preventiva Responsável

2.2.1 Indicar servidores capacitados. COMAT

2.2.2
Estabelecer prazos realistas e factíveis durante a negociação e elaboração do Termo de referencia, levando em
consideração as condições de mercado e possíveis contratempos.

COMAT

2.2.3
Realizar uma análise detalhada das especificações técnicas durante a fase de seleção do fornecedor, garantindo
alinhamento com as necessidades do projeto.

COMAT

Id Ação de Contingência Responsável

2.2.1
Programas de treinamento regulares para os fiscais, abordando os aspectos técnicos e práticos necessários para a
supervisão eficaz dos contratos.

NUDEVRH

2.2.2
Realizar monitoramento regular do progresso do fornecedor e implementar medidas proativas para mitigar possíveis
atrasos.

COMAT

2.2.3
Estabelecer um processo de avaliação e aprovação para objetos entregues com especificações diferentes, garantindo
que sejam aceitáveis ​​para uso.

COMAT

Risco 2.3: Propostas com valores superiores ao estimado ou inferiores ao do mercado

Probabilidade: BAIXA

Id Dano Impacto

2.3.1 Atraso ou suspensão do processo licitatório em face de impugnações; Alto

2.3.2 Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. Alto

2.3.3 Impugnações ou licitação deserta ou fracassada Alto

2.3.4 Solicitação de fôlderes e/ou amostras físicas não atendidas pelo fornecedor. Alto

Id Ação Preventiva Responsável

2.3.1
Revisar os documentos que compõem o instrumento convocatório; Termo de Referência robustos e teor técnico
elevados.

COMAT/ NUPE

2.3.2 Negociar valor com as licitantes. NULIC

2.3.3 Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos e Termo de Referência. COMAT

2.3.4 Acompanhar as apresentações de propostas e analisar as propostas das licitantes. NULIC

2.3.5 Acompanhamento das apresentações das amostras. COMAT / NULIC

2.3.6
realizar análise da proposta minuciosa dos bens a serem adquiridos para evitar o risco de falha na execução do
contrato por oferecimento.

COMAT

Id Ação de Contingência Responsável

2.3.1 Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo licitatório; Ajuste no Termo de Referência. COMAT/NUPE

2.3.2 Abertura de um novo processo com a mudança de critérios de contratação. COMAT

2.3.3 Realizar nova licitação NULIC

2.3.4 Convocar a próxima empresa classificada para assumir o contrato. NULIC
 
 

Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Técnico (Coordenação do órgão demandante) Integrante Requisitante (órgão demandante) Integrante Administrativo (CL/CCONT/DCLC)
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Renato Amorim de Rezende

ID Funcional:
999800582

 

 
 

ID Funcional:
 
 

 
 

 

Referência: Processo nº E-20/001.012225/2023 SEI nº 1746990

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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